
 

ANEXO I
GABINETE CIVIL

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Secretário­Chefe ­ Gerência da Secretaria Geral

II – Subchefia do Gabinete Civil

a) Gerência da Secretaria Executiva

b) Gerência de Controle de Atos Oficiais
c) Gerência de Protocolo, Documentação e Arquivo

d) Gerência de Qualidade

III – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Orçamento e Finanças
d) Gerência de Compras e Serviços Gerais

IV – Superintendência de Assuntos Jurídicos
a) Gerência de Redação e Revisão de Atos Oficiais
b) Gerência de Digitação e Manutenção

V – Superintendência de Legislação
a) Gerência de Informação e Divulgação da Legislação
do Estado
b) Gerência de Consolidação da Legislação do Estado

 

 

ANEXO II
GABINETE MILITAR

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Chefia do Gabinete Militar
a) Gerência da Assessoria de Comunicação Social
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Assessoria de Planejamento

II – Subchefia do Gabinete Militar

a) Gerência de Assistência Militar da Vice­
Governadoria
b) Gerência de Ajudância de Ordens do
Governador
c) Gerência de Ajudância de Ordens da Primeira­
Dama
d) Gerência do Escritório de Representação do
Gabinete Militar em Brasília
e) Gerência de Guarda Ostensiva Externa
f) Gerência de Fiscalização do Uso de Veículos de
Propriedade do Estado de Goiás
g) Gerência de Qualidade

III – Gerência Executiva de Ações Especiais
a) Gerência de Operações Técnicas
b) Gerência de Operações de Inteligência

IV – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
b) Gerência Administrativa
c) Gerência de Finanças
d) Gerência de Recursos Humanos
e) Gerência de Material e Patrimônio

f) Gerência de Serviços de Saúde

V – Superintendência de Segurança Militar a) Gerência Especial de Segurança Militar
b)Gerência Especial de Segurança Pessoal
c)Gerência de Segurança Técnico­Eletrônica
d) Gerência de Segurança Física de Instalações
e) Gerência de Brigada Contra Incêndio e
Segurança de Vôo



f) Gerência de Transportes

VI – Superintendência do Serviço Aéreo
a) Gerência de Controle de Dados Aeronáuticos
b) Gerência de Segurança de Vôo

 

 

ANEXO III
GABINETE DE CONTROLE INTERNO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Chefia do Gabinete de Controle Interno

a) Gerência Jurídica
b) Gerência de Comunicação
c) Gerência da Assessoria de Planejamento
d) Gerência da Secretaria Geral

II – Subchefia do Gabinete de Controle Interno ­ Gerência de Qualidade

III – Gerência Executiva do Programa
Goiástransparente

a) Gerência de Articulação Intra­Governamental
b) Gerência de Interação Governo­Sociedade
Organizada

IV – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência Administrativa e Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Material e Patrimônio
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

V – Superintendência de Ação Preventiva

a) Gerência de Orientação Preventiva e
Procedimentos Administrativos
b) Gerência de Avaliação do Desempenho da
Gestão Governamental
c) Gerência de Contas Públicas
d) Gerência de Análise de Procedimentos de
Licitação

VI – Superintendência de Ação Fiscalizadora

a) Gerência de Supervisão das Inspetorias
b) Gerência de Prestação e Tomada de Contas
c) Gerência de Convênios e Contratos
d) Gerência de Adiantamentos e Fundos
e) Gerência de Folha de Pagamento
f) Gerência de Obras e Serviços Públicos

VII – Superintendência de Auditoria
a) Gerência de Auditoria Operacional
b) Gerência de Processos Administrativos
Disciplinares e Tomada de Contas Especial

 

 

ANEXO IV
PROCURADORIA­GERAL DO ESTADO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência Orçamentária e Financeira
b) Gerência de Precatórios e Cálculos
c) Gerência de Recursos Humanos
d) Gerência de Informática
e) Gerência de Serviços Gerais
f) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
g) Gerência de Planejamento

II – Procuradoria Administrativa
a) Gerência de Defesa do Patrimônio Público e do
Meio Ambiente
b) Gerência de Negócios Públicos



III – Subprocuradoria Fiscal a) Gerência do Contencioso
b) Gerência de Execução Fiscal

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO

Gerência de Representação da PGE junto à:  
a) Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento 01
b) Secretaria da Fazenda 01
c) Secretaria da Saúde 01
d) Secretaria da Educação 01
e) Secretaria de Infra­Estrutura 01
f)  Secretaria da Segurança Pública e Justiça 01
g) Agência Goiana de Administração e Negócios Públicos 01
h) Agência Goiana de Transportes e Obras 01
i)  Agência Goiana de Comunicação 01
j) Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e Fundiário 01

 

 

ANEXO V
OUVIDORIA­GERAL DO ESTADO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Ouvidor­Geral do Estado

a) Gerência da Assessoria de Planejamento
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
d) Gerência de Qualidade

II – Superintendência de Administração e Finanças
a) Gerência de Atendimento ao Cidadão
b) Gerência de Finanças
c) Gerência Operacional

 

 

ANEXO VI
SECRETARIA DA FAZENDA

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência de Marketing e Campanhas
b) Gerência de Controle e Auditoria de Gastos do
Poder Executivo
c) Gerência da Assessoria Parlamentar
d) Gerência da Assessoria Jurídica
e) Gerência da Assessoria Econômica
f) Gerência da Assessoria de Gestão Fiscal
g) Gerência da Assessoria de Gestão da
Administração
h) Gerência da Secretaria Geral do Gabinete
i) Gerência da Ouvidoria Fazendária
j) Gerência da Assessoria de Imprensa
k) Gerência do Centro Tecnológico Fazendário
­ Extinta pela Lei nº 15.725, de 29­6­2006.

l) Gerência da Assessoria de Gabinete
m) Gerência da Assessoria de Gestão Financeira

II – Superintendência Executiva a) Gerência de Programas Especiais



b) Gerência de Incremento da Receita
c) Gerência de Controle de Benefícios.
­ Acrescida pela Lei nº 15.725, de 29­6­2006.

III – Chefia de Assessoria Técnica e
Planejamento

a) Gerência de Informática e Tecnologia
b) Gerência de Planejamento e Orçamento
c) Gerência de Modernização e Qualidade
­ Redação dada pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

c) Gerência de Modernização
d) Gerência de Projetos Especiais
­ Redação dada pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

d) Gerência de Qualidade
e) Gerência da Secretaria Executiva do FUNDAF
­ Acrescida pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

III – A Chefia da Assessoria de Apoio Técnico e
Jurídico
­ Criada pela Lei nº 15.846, de 28­11­2006.

a) Gerência de Contratos e Convênios
­Criada dada pela Lei nº 15.846, de 28­11­2006.

b) Gerência Jurídica
­Criada pela Lei nº 15.846, de 28­11­2006.

IV – Gerência Executiva de Recuperação de
Créditos

a) Gerência de Cobrança e Programas Especiais
b) Gerência de Atendimento e Controle de
Pagamento
c) Gerência da Dívida Ativa e de Apoio à Execução
Fiscal
­ Redação dada pela Lei nº 15.336, de 01­09­2005.

c) Gerência de Apoio à Execução Fiscal e
Representação Fazendária

V ­ Gerência Executiva de Endividamento do
Estado

a) Gerência de Dados e Informações Contratuais
b) Gerência de Controle e Serviço da Dívida

VI ­ Gerência Executiva de Seguros
Extinta pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Controle de Contratos de Seguros
b) Gerência de Regulação de Processos

VII – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência Financeira
c) Gerência de Suprimentos e Serviços Gerais
d) Gerência de Transporte
e) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
­ Redação dada pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

e) Gerência de Treinamento e Desenvolvimento ­
CENTAF 
­ Extinto pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006, art. 2º, I.

f) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
­ Renomeada para alínea "e" pelo Anexo Único da Lei
nº 15.909, de 26­12­2006.

VIII – Superintendência de Administração
Tributária:

a) Gerência de Políticas Tributárias
b) Gerência de Regimes Especiais e Benefícios
Tributários
c) Gerência de Orientação Tributária
d) Gerência de Representação no CONFAZ

IX – Superintendência de Gestão da Ação Fiscal a) Gerência de Inteligência Fiscal
b) Gerência de Informações Econômico­Fiscais
c) Gerência de Arrecadação e Fiscalização
d) Gerência de Represetação Fazendária
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006. 
d) Gerência de Fronteira
­ Acrescida pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

e) Delegacia Especial de Fiscalização em Fronteira
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.
e) Gerência de Substituição Tributária
­ Acrescida pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

f) Delegacia Especial de Fiscalização de
Substituição Tributária
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006. 



f) Gerência de Combustíveis
­ Acrescida pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

g) Delegacia Especial de Fiscalização de
Combustíveis
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006. 
g) Gerência de Auditoria
­ Redação dada pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

h) Delegacia Especial de Auditoria
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

h) Gerência de Representação Fazendária
­ Acrescida pela Lei nº 15.336, de 1º­09­2005

X – Superintendência do Tesouro Estadual

a) Gerência de Contas Públicas
­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

b) Gerência de Administração Financeira
­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

c) Gerência de Contabilidade
­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

c) Gerência de Contabilidade
­ Redação dada pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

c) Gerência de Patrimônio
d) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

d) Gerência do Fundo Protege Goiás
­ Redação dada pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

XI – Superintendência de Loterias
Extinta pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Operações
b) Gerência de Controle e Fiscalização

XII – Conselho Administrativo Tributário

a) Gerência da Secretaria­Geral do Conselho
Administrativo Tributário
b) Gerência do Centro de Controle Processual do
Conselho Administrativo Tributário

XIII – Superintendência do Patrimônio Estadual
­ Acrescido pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

a) Gerência de Patrimônio Imobiliário
­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

a) Gerência de Cadastro e manutenção
­ Acrescida pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

b) Gerência de Negócios e Receitas Patrimoniais
­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

b) Gerência de negócios e Receitas Patrimoniais
­ Acrescida pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.
c) Gerência de Avaliação
­ Acrescida pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

XIV – Superintendência do Fundo Protege Goiás
­ Acrescido pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

a) Gerência de Planejamento e Captação de
Recursos
­ Acrescida pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

b) Gerência de Repasse e Controle de Recursos
­ Acrescida pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004.

XV – Superintendência da Universidade
Fazendária de Goiás
­ Acrescido pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

a)  Gerência de Administração
­ Acrescida pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

b)  Gerência Pedagógico­Educacional
­ Acrescida pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

c) Gerência de Marketing e Negócios
­ Acrescida pela Lei nº 15.909, de 26­12­2006.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO
a) Delegacia Regional de Fiscalização
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

13

b) Delegacia Fiscal
­ Redação dada pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

11

a) Gerência de Agência Fazendária
­ Redação dada pela Lei nº 14.664, de 08­01­2004.

40

a) Gerência de Delegacia Especializada de Fiscalização 02

b) Gerência de Delegacia Regional de Fiscalização 12



 

ANEXO VII 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência da Assessoria Geral do Gabinete
c) Gerência da Assessoria Especial
d) Gerência de Comunicação
e) Gerência de Marketing
f) Gerência de Ação Permanente
g) Gerência de Análise Econômica

II – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência Jurídica
b) Gerência de Modernização de Gestão
c) Gerência de Organização Administrativa

III – Gerência Executiva da Região Metropolitana
de Goiânia Transformada em Superintendência e
transferida para a Secretaria das Cidades pela Lei n°
15.123, de 11­2­2005, IX.

a) Gerência de Assuntos Institucionais e Gestão

b) Gerência de Acompanhamento dos Programas
Metropolitanos

IV – Gerência Executiva da Bolsa Universitária

a) Gerência Administrativa e Financeira
b) Gerência de Contrapartida
c) Gerência de Seleção e Acompanhamento
d) Gerência de Informática

V – Gerência Executiva de Qualidade
a) Gerência de Desenvolvimento Operacional
b) Gerência de Capacitação e Mobilização

VI – Chefia da Assessoria de Assuntos
Internacionais

a) Gerência Para Assuntos Consulares e
Diplomáticos
b) Gerência de Acordos e Cooperação Técnica 
Redação dada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005, VI

b) Gerência Para Projetos, Cooperação Técnica e
Atração de Investimentos Estrangeiros.
c) Gerência de Atração de Investimentos
Estrangeiros Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005

VII – Superintendência Executiva

a) Gerência de Informática e Tecnologia
b) Gerência da Biblioteca
c) Gerência de Treinamento e Desenvolvimento
d) Gerência de Qualidade
e) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação   ­ Vide pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005, art.
1º, I.

f) Gerência de Assuntos Especiais Criada pela Lei
n° 15.123, de 11­2­2005.

VIII – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência Financeira
c) Gerência de Serviços Gerais
d) Gerência de Convênios e Contratos
e) Gerência de Análise e Prestação de Contas
f) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
­ Vide pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005, art. 1º, I.

IX – Superintendência de Desenvolvimento

a) Gerência de Competitividade
b) Gerência de Estudos e Projetos
c) Gerência de Desenvolvimento do Oeste
Redação dada pela Lei n° n° 15.123, de 11­2­2005.

c) Gerência de Assuntos Especiais
d) Gerência do Farol

X – Superintendência de Estatística, Pesquisa e
Informação.

a) Gerência de Estatística Socioeconômica
b) Gerência de Estudos Especiais



c) Gerência de Contas Regionais
d) Gerência de Índices de Preços
e) Gerência de Sistema Estadual de Estatística

XI – Superintendência de Planejamento e Controle

a) Gerência da Rede de Planejamento
b) Gerência de Controladoria
c) Gerência do Entorno de Brasília
d) Gerência do Norte Goiano
e) Gerência do Nordeste

XII – Superintendência de Orçamento

a) Gerência de Programação e Elaboração
Orçamentária
­b) Gerência de Administração do Sistema
Orçamentário
c) Gerência de Análise e Acompanhamento
Orçamentário

XIII – Superintendência de Irrigação
a) Gerência de Apoio Institucional
b) Gerência de Projetos e Obras
c) Gerência de Estudos e Operações

XIV ­ Gerência Execuitiva de Projetos Estratégicos
Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Analise e Avaliação
b) Gerência de Projetos Especiais

XV ­ Gerência Executiva do Banco do Povo
Incluida pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência Operacional
b) Gerência Técnica
c) Gerência Administrativa

XVI ­ Secretaria Executiva do Conselho Estadual
de Investimentos, Parcerias e
Desestatização/Conselho Gestor ­ PPP ­ CGPPP
Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

 

­  Gerência de Suporte Técnico

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA
QUANTITATIVO

­ Gerência Administrativa de Projetos 03
­ Gerência de Unidade Regional do Banco do Povo Criada pela Lei n° 15.123,
de 11­2­2005.
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ANEXO VIII
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência da Assessoria de Comunicação
c) Gerência da Assessoria Parlamentar

II – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência do Núcleo de Tecnologia e Informação
b) Gerência da Assessoria Jurídica

 III – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência de Transporte e Serviços Gerais
c) Gerência de Contabilidade
d) Gerência de Apoio Logístico
e) Gerência de Execução Financeira
f) Gerência de Otimização de Processos
g) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

IV – Superintendência de Planejamento

Agrícola

a) Gerência de Planejamento e Orçamento
b) Gerência de Acompanhamento de Programas
c) Gerência de Estatística Pesquisa e Informação
d) Gerência de Mercado Agrícola e
Acompanhamento de Safra
e) Gerência da Qualidade
f) Gerência de Convênios



V – Superintendência de Desenvolvimento
Rural

a) Gerência de Projetos Finalísticos
b) Gerência de Fauna e Flora
c) Gerência de Fomento Agropecuário
d) Gerência de Novas Oportunidades

 – Superintendência de Agricultura Familiar
­ Criada pela Lei nº 14.751, de 22­04­2004.

a) Gerência de Programas de Fortalecimento da
Agricultura Familiar;
b) Gerência de Planejamento, Avaliação e
Articulação Institucional;
c) Gerência de Política Fundiária e
Desenvolvimento Agrário.

 

ANEXO IX
SECRETARIA DE CIDADANIA

­ Redação dada pela Lei nº 14.577, de 11­11­2003.

ANEXO IX
SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência da Assessoria Parlamentar
b) Gerência da Assessoria de Comunicação Social
c) Gerência da Secretaria Geral
d) Gerência da Assessoria Geral do Gabinete

II – Superintendência Executiva
a) Gerência de Informática
b) Gerência de Desenvolvimento de Sistemas

III – Chefia de Assessoria Técnica e  
Planejamento

a) Gerência Jurídica
b) Gerência de Planejamento
c) Gerência de Qualidade
d) Gerência de Bancos de Dados e Informação
e) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

IV – Gerência Executiva do Balcão de Emprego –
SINE

a) Gerência da Rede SIGAE (Sistema Integrado de
Gestão das Ações de Emprego)
­ Transferida para a Secretaria do Trabalho pela Lei nº
14.577, de 11­11­2003, art. 1º, III.

b) Gerência de Acompanhamento e Controle de
Parcerias
c) Gerência da Rede de Atendimento SINE
­ Transferida para a Secretaria do Trabalho pela Lei nº
14.577, de 11­11­2003, art. 1º, III.

d) Gerência de Relação com o Mercado de
Trabalho

V – Gerência Executiva da Renda Cidadã

a) Gerência de Apoio às Organizações Não­
Governamentais
b) Gerência Técnico­Operacional
c) Gerência de Análise de Contas
d) Gerência de Credenciamento
e) Gerência de Ações Programáticas

VI – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Execução Financeira e
Orçamentária
b) Gerência de Contratos e Convênios
c) Gerência de Análise e Prestação de Contas
d) Gerência de Recursos Humanos
e) Gerência de Movimentação e Controle de 
Pessoal
f) Gerência de Suprimentos
g) Gerência de Serviços Gerais
h) Gerência de Transportes

VII – Superintendência da Criança e do
Adolescente

a) Gerência de Unidades Operacionais
Descentralizadas



b) Gerência de Monitoramento e Avaliação das
Ações Sócio­Educativas

VIII ­ Superintendência de Assistência Social e do
Idoso
­ Redação dada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005

VIII – Superintendência de Assistência Social, do
Idoso e do Portador de Necessidades Especiais

a) Gerência de Assistência ao Idoso
b) Gerência de Assistência Social  
­ Redação dada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.
b) Gerência de Assistência à Pessoa com
Deficiência
c) Gerência de Monitoramento, Controle e
Avaliação de Ações Descentralizadas 
­ Redação dada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.
c) Gerência de Assistência Social

IX – Superintendência de Ação Comunitária
a) Gerência de Articulação Institucional
b) Gerência de Programas e Projetos
c) Gerência de Apoio à Comunidade

X – Superintendência do Trabalho
­ Extinta pela Lei nº 14.577, de 11­11­2003, art. 1º, V.

a) Gerência de Educação Profissional
b) Gerência de Acompanhamento de Convênios
c) Gerência de Ações de Qualificação Profissional
d) Gerência de Formação e Promoção do Jovem
Cidadão
e) Gerência de Saúde e Segurança do Trabalho

XI – Superintendência de Polícia de Atenção ao
Deficiente    Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005

a) Gerência de Assistência e Proteção ao
Deficiente
b) Gerência de Articulação das Ações
Multissetoriais

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA
QUANTITATIVO

a) Gerência de Unidade Operacional de Goiânia 01
b) Gerência de Unidade Operacional Regionalizada 02
c) Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 1 3
d) Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 2 26
e) Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 3 12
f) Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 4 56
g) Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 5 149

 

SECRETARIA DO TRABALHO
­ Criada pela Lei n° 14.577, de 11­11­2003, D.O de 14­11­2003.

UNIDADE BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência da Secretaria Geral

b) Gerência da Assessoria Parlamentar
 ­ Criada pela Lei n° 14.776, de 26­5­2004

 

c) Gerência da Assessoria de Comunicação 
Social
­ Criada pela Lei n° 14.776, de 26­5­2004

II – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência Jurídica

b) Gerência de Qualidade

III – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira

b) Gerência de Serviços Gerais

c) Gerência de Recursos Humanos

d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

IV – Superintendência de Ações Operacionais

a)Gerência de Programas e Captação de Recursos

b) Gerência de Contratos, Convênios e Controle de
Parcerias

c) Gerência de Análise e Prestação de Contas



V – Superintendência de Capacitação e Geração de
Emprego

a) Gerência de Educação e Qualificação
Profissional
b) Gerência de Ações do Primeiro Emprego

c) Gerência de Saúde e Segurança do Trabalho
d) Gerência de Relações com o Mercado de
Trabalho

 ­ Criada pela Lei n° 14.776, de 26­5­2004

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gerência Executiva do Balcão de Emprego –
SINE *

 

a) Gerência da Rede do Sistema Integrado de
Gestão das Ações de Emprego – SIGAE

b) Gerência da Rede de Atendimento SINE

c) Gerência do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados 

 ­ Criada pela Lei n° 14.776, de 26­5­2004

                   *  Transferida da Secretaria de Cidadania para a Secretaria do Trabalho pela Lei n° 14.577, de 11­11­2003, D.O de 14­11­2003.

ANEXO X
SECRETARIA­GERAL DA GESTÃO 

SECRETARIA­GERAL DA GOVERNADORIA
Redação dada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário ­ Gerência da Secretaria Geral

II – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência de Otimização de Processos
b) Gerência de Apoio Técnico
c) Gerência de Qualidade

III – Gerência Executiva da Rede de Proteção
Social

a) Gerência de Assuntos Institucionais
b) Gerência de Acompanhamento dos Programas
Sociais

IV – Gerência Executiva do Escritório de
Representação do Governo de Goiás em Brasília

a) Gerência de Assuntos Técnicos
b) Gerência de Apoio Administrativo

V – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência Financeira
c) Gerência de Apoio Logístico
d) Gerência de Suprimentos
e) Gerência de Informática
f) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
g) Gerência de Serviços Gerais
h) Gerência de Análise e Prestação de Contas

VI– Superintendência do Cerimonial

a) Gerência de Elaboração e Programação
b) Gerência de Execução
c) Gerência de Apoio Logístico
d) Gerência de Redatoria

VII – Superintendência de Relações Públicas a) Gerência de Informações e Eventos
b) Gerência de Cadastro e Controle

VIII ­ Superintendência de Administração do Palácio
a) Gerência de Suporte Operacional
b) Gerência de Mordomia e Zeladoria
c) Gerência de Almoxarifado

IX ­ Superintendência de Administração do Palácio
Pedro Ludovico Teixeira. nova redação dada pela Lei
n° 14.820, de 6­7­2004.  
Superintendência de Administração do Centro
Administrativo

a) Gerência Administrativa 

b) Gerência de Manutenção

c) Gerência de Material e Patrimônio

X ­ Superintendência de Acompanhamento da
Gestão Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Análise e Acompanhamento
b) Gerência de Avaliação        

XI ­ Superintendência de Política de Comunicação
Social Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Comunicação
b) Gerência de Articulação



XII ­ Gerência Executiva de Administração dos
Veículos do Estado Criada pela Lei n° 15.123, de 11­
2­2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA
­ Gerência da Secretaria­Geral do Conselho Estadual de Educação
­ Criada pela Lei nº 14.879, de 22­07­2004.

­ Gerência da Secretaria­Geral do Conselho Estadual de Cultura
­ Criada pela Lei nº 15.158, de 20­04­2005.

 

ANEXO XI
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
c) Gerência da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar
d) Gerência da Assessoria Jurídica
e) Gerência de Comunicação e Relações Públicas
f) Gerência da Assessoria Parlamentar
g) Gerência de Recursos Humanos
­ Extinta pela Lei nº 14.793, de 08­06­2004, art. 3º.

II – Superintendência Executiva

a) Gerência de Tecnologia da Informação
b) Gerência de Programas Especiais
c) Gerência de Apoio Administrativo
d) Gerência de Qualidade

III – Gerência Executiva do Salário Escola

a) Gerência do Sistema do Salário Escola
b) Gerência Operacional
c) Gerência de Apoio Técnico­Administrativo
d) Gerência Sócio–Educativo

IV – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência de Material e Patrimônio
b) Gerência de Serviços Gerais
c) Gerência de Execução Orçamentária
d) Gerência de Contabilidade e Prestação de Contas
e) Gerência de Apoio Administrativo

V – Superintendência de Planejamento e
Programação

a) Gerência de Planejamento e Programação
b) Gerência de Controle de Rede Física
c) Gerência de Informação e Monitoramento
d) Gerência de Apoio Administrativo

VI – Superintendência de Desenvolvimento e
Avaliação
­ Redação dada pela Lei nº 14.950, de 27­09­2004.
VI – Superintendência de Gestão

a) Gerência de Avaliação Educacional
b) Gerência de Gestão Escolar
c) Gerência de Desenvolvimento da Rede de Ensino
d) Gerência de Apoio Administrativo

VII – Superintendência de Ensino Fundamental

a) Gerência Técnico­Pedagógica do Ensino de 1a a
4a série

b) Gerência Técnico­Pedagógica do Ensino de 5a a
8a série
c) Gerência de Merenda Escolar
d) Gerência de Material Didático
e) Gerência de Apoio Administrativo

VIII – Superintendência de Ensino Médio

a) Gerência Técnico­Pedagógica de Ensino
b) Gerência de Educação Ambiental
c) Gerência de Desporto Educacional
d) Gerência de Apoio Administrativo

IX – Superintendência de Ensino Especial a) Gerência Técnico­Pedagógica de Ensino
b) Gerência de Ações Multisetoriais



c) Gerência de Ações Institucionais
d) Gerência de Apoio Administrativo

X – Superintendência de Educação a Distância e
Continuada

a) Gerência Técnico­Pedagógica de EJA
b) Gerência de Novas Tecnologias
 c) Gerência de Criação, Produção e Serviços
Gráficos
d) Gerência de Apoio Administrativo

XI – Superintendência de Ensino Profissional

a) Gerência Técnico – Pedagógica de Ensino
b) Gerência de Integração com a Comunidade
c) Gerência da Rede de Educação Profissional
d) Gerência de Apoio Administrativo

­ Gerência Executiva de Administração
­ Criado pela Lei nº 14.793, de 08­06­2004.

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

a) Subsecretaria de Educação: Quantidade
 1. de Porte Especial 1
 2. de Porte 1 3
 3. de Porte 2 5
 4. de Porte 3 20
 5. de Porte 4 8
 6. de Porte 5 1
b) Diretoria de Unidade Escolar:
 1. de Porte Especial 7
 2. de Porte 1 100
 3. de Porte 2 195
 4. de Porte 3 392
 5. de Porte 4 486

 6. de Porte 5

144 * 143
Lei nº 16.152, 26­10­

2007

c) Diretoria de Núcleo de Tecnologia Educacional 10
d) Diretoria de Núcleo Regional de Educação à Distância 16
e) Diretoria de Centro de Educação Profissional 9
f) Chefia de Secretaria de Unidade Escolar:
 1. de Porte Especial 7
 2. de Porte 1 100
 3. de Porte 2 195
 4. de Porte 3 392
 5. de Porte 4 486

 6. de Porte 5

144 * 143
Lei nº 16.152, 26­10­

2007

g) Chefia de Secretaria:
1. de Núcleo de Tecnologia Educacional 10
2. de Núcleo Regional de Educação à Distância 16
3. de Centro de Educação Profissional 9

ANEXO XII

 
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário a) Gerência de Comunicação
b) Gerência da Secretaria Geral



c) Gerência da Assessoria Parlamentar
d) Gerência de Informática

II – Superintendência Executiva

a) Gerência da Popularização da Ciência
b) Gerência de Articulação e Avaliação
c) Gerência de Captação de Recursos
d) Gerência de Qualidade

III – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência de Planejamento
b) Gerência Jurídica

IV – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Orçamento e Finanças
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Administração e Patrimônio
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

V – Superintendência de Ensino Superior

a) Gerência do Sistema Estadual de Educação
Superior
b) Gerência de Programas Especiais de Educação
Superior
c) Gerência de Educação Tecnológica

 
VI – Superintendência de Estudos e Projetos
Estratégicos
­ Redação dada pela Lei nº 15.574, de 23­01­2006.

VI – Superintendência de Fomento e Apoio à
Pesquisa

a) Gerência de Ações Locais
­ Redação dada pela Lei nº 15.574, de 23­01­2006.

a) Gerência de Fomento à Pesquisa
b) Gerência de Projetos Especiais
­ Redação dada pela Lei nº 15.574, de 23­01­2006.

b) Gerência de Programas Especiais
c) Gerência de Monitoramento de Indicadores de C,
T & I
­ Redação dada pela Lei nº 15.574, de 23­01­2006.

c) Gerência de Ações Locais de C&T

VII – Superintendência de Desenvolvimento
Científico, Tecnológico e Estudos Climatológicos

a) Gerência de Estudos Climatológicos
b) Gerência de Estudos Hidrológicos
c) Gerência de Capacitação e Profissionalização
d) Gerência de Inovação e Difusão Tecnológica
e) Gerência de Programas Especiais

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA QUANTIDADE

CENTRO TECNOLÓGICO – CENTEC 4
a) Gerência do Centro Tecnológico de Cristalina
­ Criado pela Lei nº 14.885, de 22­07­2004.

b) Gerência do Centro Tecnológico de Edéia
­ Criado pela Lei nº 15.222, de 24­07­2005.

c) Gerência do Centro Tecnológico de Planaltina
­ Criado pela Lei nº 15.222, de 24­07­2005.

d) Gerência do Centro Tecnológico de Trindade
­ Criado pela Lei nº 15.222, de 24­07­2005.

 

ANEXO XIII
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário
a) Gerência da Assessoria de Comunicação Social
b) Gerência da Secretaria Geral

II – Superintendência Executiva ­ Gerência de Qualidade

III – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência Orçamentária e Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Serviços Administrativos
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação



IV – Superintendência de Comércio e Serviços a) Gerência de Promoção
b) Gerência de Estudos e Pesquisas

V – Superintendência de Microempresa

a) Gerência de Capacitação e Desenvolvimento
b) Gerência de Mercado e Oportunidades de
Investimentos
c) Gerência de Artesanato

VI – Superintendência de Geologia e Mineração

a) Gerência de Apoio Tecnológico de Produtos e
Ambiental
b) Gerência de Desenvolvimento Mineral
c) Gerência de Geoinformação
d) Gerência de Geologia
e) Gerência de Gemologia

 

 

ANEXO XIV
SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I ­ Gabinete do Secretário
a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência de Comunicação Social

II – Superintendência Executiva ­ Gerência de Qualidade

III – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência de Planejamento e Modernização
b) Gerência Jurídica

IV – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
d) Gerência de Apoio Administrativo

V – Superintendência de Produtos para Exportação
e Mercado

a) Gerência de Produtos para Exportação
b) Gerência de Estudos de Mercado

VI – Superintendência de Promoção Comercial e
Apoio à Exportação

a) Gerência de Promoção Comercial
b) Gerência de Apoio à Exportação

 

ANEXO XV
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário ­ Gerência da Assessoria de Comunicação Social

II – Superintendência Executiva
a) Gerência de Ações Ambientais Integradas
b) Gerência de Geoprocessamento
c) Gerência de Qualidade

III – Gerência Executiva de Recuperação do Rio
Meia Ponte

a) Gerência Técnica
b) Gerência de Articulação Institucional

IV – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência Administrativa
c) Gerência Orçamentária e Financeira
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

V – Superintendência de Gestão e Proteção
Ambiental

a) Gerência de Produção Sustentável
b) Gerência de Controle da Poluição e Resíduos
c) Gerência de Educação Ambiental

VI – Superintendência de Recursos Hídricos
a) Gerência de Política de Recursos Hídricos
b) Gerência de Gestão de Recursos Hídricos

VII – Superintendência de Biodiversidade de a) Gerência de Unidades de Conservação de



Florestas Proteção Integral
b) Gerência de Unidades de Conservação de Uso
Sustentável
c) Gerência de Florestas e Fauna

VIII – Chefia de Assessoria Técnica e
Planejamento
­ Acrescido pela Lei nº 15.510, de 05­01­2006.

a) Gerência da Assessoria Jurídica

 

ANEXO XVI
SECRETARIA DAS CIDADES 

 Redação dada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E SANEAMENTO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência da Assessoria de Comunicação
b) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
c) Gerência da Secretaria Geral
d) Gerência da Assessoria Jurídica

II – Superintendência Executiva ­ Gerência de Qualidade

III – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
c) Gerência de Contratos e Convênios
d) Gerência de Serviços Administrativos

IV –Superintendência de Habitação

a) Gerência de Acompanhamento e Apoio às
Comunidades
b) Gerência de Projetos e de Obras
c) Gerência de Pesquisa e Tecnologia

V – Superintendência de Saneamento

a) Gerência de Acompanhamento e Apoio às
Comunidades
b) Gerência de Projetos
c) Gerência de Resíduos Sólidos e de Saneamento
Ambiental
d) Gerência de Pesquisa e Tecnologia

VII ­ Superintendência de Programas Urbanos
­ Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Planejamento Urbanos 
b) Gerência de Projetos Urbanos
c) Gerência de Apoio à Gestão Municipal

VIII ­ Superitendência da Região Metropolitana de
Goiânia 
­ Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

 

a) Gerência de Assuntos Institucionais e Gestão

b) Gerência de Acompanhamento dos Programas
Metropolitanos 

c) Gerência de Transporte e Mobilidade Urbana

 

ANEXO XVII
SECRETARIA DA SAÚDE

­ Vide Decreto nº 5.931, de 19­4­04.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário
a) Gerência da Assessoria Parlamentar
b) Gerência da Assessoria de Comunicação Social
c) Gerência da Secretaria Geral

II – Superintendência Executiva a) Gerência de Informática e Tecnologia
­ Redação dada pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

­ Gerência de Informática e Tecnologia
b) Gerência de Qualidade
­ Acrescida pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

c) Gerência da Comissão Permanente de Licitação



­ Transferido pela Lei nº 14.745, de 20­04­2004, art. 3º.

III – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
­ Desdobrada pela Lei nº 14.745, de 20­04­2004.

­ Gerência da Assessoria Jurídica

­ Chefia da Assessoria de Apoio Técnico e Jurídico
­ Acrescido pela Lei nº 14.745, de 20­04­2004.

a) Gerência de Contratos e Convênios;
­ Acrescido pela Lei nº 14.745, de 20­04­2004.

b) Gerência Jurídica;
­ Acrescido pela Lei nº 14.745, de 20­04­2004.

­ Chefia da Assessoria de Projetos Estratégicos.
­ Acrescido pela Lei nº 14.745, de 20­04­2004.

.

IV – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência de Suprimentos
b) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
c) Gerência Operacional
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
­ Transferido para a Superintendência Executiva pela
Lei nº 14.745, de 20­04­2004, art. 3º.

e) Gerência de Folha de Pagamento
f) Gerência de Regulação em Recursos Humanos
­ Acrescida pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

V – Superintendência de Planejamento

a) Gerência de Apoio às Administrações Regionais
de Saúde e Ambulatórios 24 Horas
b) Gerência de Informação de Serviços e Rede da
Assistência
c) Gerência de Qualificação da Atenção Básica 
d) Gerência de Regionalização e Conformação de
Rede
e) Gerência de Programação e Orçamento  da
Assistência

VI – Superintendência da Escola Estadual de Saúde
Pública de Goiás Cândido Santiago
­ Redação dada pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

VI – Superintendência de Gestão

a) Gerência de Desenvolvimento de Pessoas
­ Redação dada pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

a) Gerência de Desenvolvimento de Pessoas
b) Gerência de Projetos Estratégicos e de Apoio à
Gestão
­ Redação dada pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

b) Gerência de Projetos Estratégicos e Apoio à
Gestão
c) Gerência de Ensino Profissionalizante e
Tecnológico
­ Redação dada pela Lei nº 15.260, de 15­07­2005.

c) Gerência da Qualidade
d) Gerência de Regulação em Recursos Humanos

VII – Superintendência de Controle e Avaliação
Técnica de Saúde

a) Gerência de Controle, Avaliação e Auditoria
b) Gerência de Regulação
c) Gerência de Cadastro e Autorização de
Processamento
d) Gerência da Rede Própria

VIII – Superintendência de Políticas e Atenção
Integral à Saúde

a) Gerência de Vigilância Epidemiológica
b) Gerência de Integração
c) Gerência de Desenvolvimento do Sistema e das
Ações de Saúde
d) Gerência de Apoio Estratégico

IX – Superintendência de Vigilância Sanitária e
Ambiental

a) Gerência de Suporte Operacional
b) Gerência de Integração e Projetos
c) Gerência de Desenvolvimento Técnico em
Produtos
d) Gerência de Desenvolvimento Técnico em
Serviços e Ambientes
e) Gerência de Fiscalização

X – Superintendência Leide das Neves Ferreira a) Gerência de Informação, Avaliação e Inovação
em Saúde.
b) Gerência de Monitoramento dos Efeitos Tardios



da Exposição Ionizante ao Césio 137
c) Gerência de Incorporação Tecnológica em Saúde
d) Gerência de Projetos e Pesquisa

  UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

Ó R G Ã O PORTE
DIRETORIA
GERAL

DIRETORIA
TÉCNICA

DIRETORIA
ADMINISTRATIVA

GERÊNCIA
GERÊNCIA DE

ADMINISTRAÇÃOD E   U N I D A D E    DE    S A Ú D E

a) Hospital Geral
de Goiânia 1 1 1 1 7 ­
b) Hospital
Materno Infantil 1 1 1 1 3 ­
c) Hospital de
Doenças Tropicais 1 1 1 1 3 ­
d) Hospital de
Urgências De
Goiânia

1 1 1 1
4 ­

e) Hospital de
Dermatologia
Sanitária

3 1 1 1
­ ­

f) Hospital
Ernestina Lopes
Jaime

3 1 1 1
­ ­

g) Hospital Cidade
Ocidental 3 1 1 1 ­ ­
h) Maternidade
Dona Iris 3 1 1 1 ­ ­
i) Maternidade N.
S. de Lourdes 3 1 1 1 2 ­
j) Laboratório
Central 2 1 1 1 2 ­
k) Central de
Medicamentos de
Alto Custo

2 1 1 1 2 ­

l) Central de
Odontologia de
Goiânia

2 1 1 1
2 ­

m) Centro
Integrado Médico
Psicopedagógico

2 1 1 1 ­ ­

n) Central de
Odontologia de
Anápolis

2 1 1 1
­ ­

o) Hospital de
Medicina
Alternativa

3 1 1 1
2 ­

p) Hemocentro de
Goiânia 2 1 1 1 3 ­
q) Hemocentro de
Jataí 2 1 1 1 ­ ­
r) Hemocentro de
Rio Verde 2 1 1 1 ­ ­
s) Hemocentro de
Catalão 2 1 1 1 ­ ­
t) Hemocentro
Ceres 2 1 1 1 ­ ­
u) Regional de
Saúde
­ Vide Decreto nº
5.931, de 19­04­
2004.

­ ­ ­ ­ ­ 16

v) Creche
Cantinho Feliz
­ Acrescida pela Lei

3 1 1 1 ­ ­



nº 15.908, de 26­12­
2006.

w) Hospital de
Urgências de
Aparecida de
Goiânia
­ Acrescida pela Lei
nº 16.236, de 14­04­
2008.

1 1 1 1 ­ ­

x) Hospital de
Urgências de
Santa Helena de
Goiás
­ Acrescida pela Lei
nº 16.236, de 14­04­
2008.

1 1 1 1 ­ ­

 

ANEXO XVIII
SECRETARIA DE INFRA­ESTRUTURA

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário
a) Gerência da Assessoria Jurídica
b) Gerência da Assessoria de Imprensa
c) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

II – Superintendência Executiva ­ Gerência de Qualidade
III – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento a) Gerência de Planejamento

b) Gerência de Projetos Especiais

IV – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
c) Gerência de Apoio Administrativo

V – Superintendência de Estudos e Projetos
a) Gerência de Contratos e Convênios
b) Gerência de Estudos, Projetos e Meio Ambiente

VI – Superintendência de Transportes
a) Gerência de Infra­Estrutura Hidro­Ferroviária
b) Gerência de Infra­Estrutura Rodo­Aeroviária

VII – Superintendência de Energia e
Telecomunicações

a) Gerência de Energia Convencional
b) Gerência de Energia Alternativa e
Telecomunicações

VIII – Superintendência de Políticas e
Programação de Obras Públicas

a) Gerência de Programação de Obras
b) Gerência de Supervisão de Obras

 

ANEXO XIX
SECRETARIA DE GOVERNO E  ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

SECRETARIA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
Nova denominação dada pela Lei nº 15.123, de 11­02­05, art. 1º, inciso VIII, alínea "a".

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário
a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência da Assessoria de Comunicação

II – Chefia de Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência de Planejamento
b) Gerência de Qualidade

III – Gerência Executiva do Governo Itinerante

a) Gerência de Relacionamento Político e
Administrativo
b) Gerência de Comunicação e Eventos
c) Gerência Técnica

IV – Superintendência de Administração e Finanças a) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos



c) Gerência de Apoio Administrativo
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

 

ANEXO XX
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA
Vide Leisnºs 15.724, de 29­6­2006 e 14.857, de 22­07­2004.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA
COMPLEMENTAR CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário

a) Gerência de Comunicação Social

b) Gerência de Assessoria Parlamentar

c) Gerência da Secretaria­Geral

d) Gerência dos Conselhos Comunitários
de Segurança
Transferida pela Lei nº 15.724, de 29­6­
2006.

II – Comando–Geral da Polícia Militar ­ Gerência Jurídica

1. Diretoria de Apoio Logístico
a) Gerência de Suprimentos
b) Gerência de Motomecanização
c) Gerência de Patrimônio

2. Diretoria de Saúde

a) Gerência de Serviços Médicos
b) Gerência de Serviços Odontológicos
c) Gerência do Centro de Recuperação e
Integração Social

3. Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro
a) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos

III – Comando­Geral do Corpo de Bombeiros Militar
a) Gerência Jurídica

b) Gerência de Apoio Logístico

1. Diretoria de Saúde
a) Gerência de Serviços Médicos
b) Gerência de Serviços Odontológicos

2. Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro
a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira

3. Diretoria de Defesa Civil

a) Gerência de Planejamento e
Operações de Defesa Civil
b) Gerência de Segurança Contra
Incêndio e Pânico

IV – Diretoria­Geral da Polícia Civil ­ Gerência Jurídica
1 – Superintendência de Polícia Judiciária ­ Gerência de Planejamento Operacional

2 – Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
c) Gerência de Apoio Administrativo
d) Gerência  de  Patrimônio  e

 Almoxarifado
e) Gerência de Transportes

V – Chefia da Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência Jurídica
b) Gerência de Planejamento
c) Gerência de Qualidade

VI – Chefia da Assessoria de Informática e Telecomunicação a) Gerência de Telecomunicação
b) Gerência de Atendimento e Suporte a
Clientes
c) Gerência de Projeto de Sistemas de
Informação
d) Gerência de Administração e Suporte



de Sistemas

VII – Corregedoria­Geral de Polícia

a) Gerência de Apoio Administrativo e
Operacional
b) Gerência de Correições e Disciplina da
Polícia Militar
c) Gerência de Correições e Disciplina do
Corpo de Bombeiros Militar
d) Gerência de Correições e Disciplina da
Polícia Civil

VIII – Ouvidoria–Geral de Polícia
a) Gerência de Atendimento ao Cidadão
b) Gerência Operacional

IX – Superintendência de Administração e Finanças

a) Gerência de Administração
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
d) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação
e) Gerência de Arquitetura e Engenharia
f) Gerência de Transportes

X – Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor ­
PROCON
Transferida para Secretaria da Justiça pela Lei nº 15.724, 29­6­
2006, Art. 1º, IV, "a"

a) Gerência Jurídica e Contencioso
b) Gerência de Comunicação Social e
Educação para o Consumo Adequado
c) Gerência de Atendimento ao
Consumidor
d) Gerência de Fiscalização, Pesquisa e
Cálculo
e) Gerência de Apoio Administrativo e
Financeiro
f) Gerência de Estudos, Projetos e
Informatização
g) Gerência de Apoio a Municipalização
­ Gerência do Fundo Estadual de
Proteção e Defesa do  Consumidor
Criada pela Lei nº 15.655, de 17­05­2006.

XI – Superintendência de Inteligência

a) Gerência do Serviço de Inteligência
b) Gerência do Serviço de Contra­
Inteligência
c) Gerência de Operações de
Inteligência da Polícia Civil
d) Gerência de Operações de
Inteligência da Polícia Militar
e) Gerência de Operações de
Inteligência do Corpo de Bombeiros
Militar
f) Gerência de Segurança

XII – Superintendência de Polícia Técnico –Científica

a) Gerência dos Núcleos Regionais de
Polícia Técnico–Científica
b) Gerência de Apoio Administrativo
c) Gerência de Criminalística
d) Gerência de Medicina Legal
e) Gerência de Identificação

XIII – Superintendência da Academia Estadual de Segurança
Pública

a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência de Ensino Básico
c) Gerência de Ensino Policial Técnico­
Científico
d) Gerência de Ensino Policial Militar
e) Gerência de Ensino Policial Civil
f) Gerência de Ensino Bombeiro Militar
g) Gerência do Centro de Formação e
Aperfeiçoamento da Polícia Militar
h) Gerência do Centro de Formação e



Aperfeiçoamento do Corpo de Bombeiros
Militar
i) Gerência de Apoio Administrativo

XIV – Gerência Executiva de Direitos Humanos
­ Transferida para Secretaria da Justiça pela Lei nº 15.724, de 29­6­
2006.

­ Gerência dos Conselhos Comunitários
de Segurança
­ Transferida para o Gabinete do
Secretário pela Lei nº 15.724, de 29­6­
2006.

ÓRGÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA  COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA MUNICÍPIO/SEDE

XV – Diretoria­Geral da
Polícia Civil

a) Primeira Delegacia Regional de Polícia –1a DRP Goiânia

b) Segunda Delegacia Regional de Polícia – 2a DRP Aparecida de Goiânia

c) Terceira Delegacia Regional de Polícia – 3a DRP Anápolis

d) Quarta Delegacia Regional de Polícia – 4a DRP Goiás

e) Quinta Delegacia Regional de Polícia – 5a DRP Luziânia

f) Sexta Delegacia Regional de Polícia – 6a DRP Itumbiara

g) Sétima Delegacia Regional de Polícia – 7a DRP Iporá

h) Oitava Delegacia Regional de Polícia – 8a DRP Rio Verde

i) Nona Delegacia Regional de Polícia – 9a DRP Catalão

j) Décima Delegacia Regional de Polícia – 10a DRP Uruaçu

k) Décima Primeira Delegacia Regional de Polícia –
11a DRP

Formosa

l) Décima Segunda Delegacia Regional de Polícia –
12a DRP

Porangatu

m) Décima Terceira Delegacia Regional de Polícia –
13a DRP

Posse

n) Décima  Quarta Delegacia Regional de Polícia –
14a DRP

Jataí

XVI – Comando­Geral da
Polícia Militar

a) Primeiro Comando Regional de Polícia Militar – 1o
CRPM

Goiânia

b) Segundo Comando Regional de Polícia Militar –
2o CRPM

Aparecida de Goiânia

c) Terceiro Comando Regional de Polícia Militar – 3o
CRPM

Anápolis

d) Quarto Comando Regional de Polícia Militar – 4o
CRPM

Goiás

e) Quinto Comando Regional de Polícia Militar – 5o
CRPM

Luziânia

f) Sexto Comando Regional de Polícia Militar – 6o
CRPM

Itumbiara

g) Sétimo Comando Regional de Polícia Militar – 7o
CRPM

Iporá

h) Oitavo Comando Regional de Polícia Militar – 8o
CRPM

Rio Verde

i) Nono Comando Regional de Polícia Militar – 9o
CRPM

Catalão

j) Décimo Comando Regional de Polícia Militar – 10o
CRPM

Uruaçu

k) Décimo Primeiro Comando Regional de Polícia
Militar – 11o CRPM

Formosa

l) Décimo Segundo Comando Regional de Polícia
Militar – 12o CRPM

Porangatu

m) Décimo Terceiro Comando Regional de Polícia
Militar – 13o CRPM

Posse

n) Décimo Quarto Comando Regional de Polícia Jataí



Militar ­14o CRPM

XVII – Comando­Geral do
Corpo de Bombeiros
Militar

a) Primeiro Comando Regional de Bombeiros Militar –
1o CRBM

­ Área Metropolitana

Goiânia

b) Segundo Comando Regional de Bombeiros Militar –
2o CRBM

­ Área do Interior

Goiânia

 

ANEXO XX
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E JUSTIÇA.

­ Vide o Decreto nº 5.852, de 30­10­2003.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário ­ Gerência de Comunicação Social

II – Comando–Geral da Polícia Militar:

1. Diretoria de Apoio Logístico

a) Gerência de Suprimentos
b) Gerência de Telecomunicações
c) Gerência de Motomecanização
d) Gerência de Patrimônio

2. Diretoria de Saúde

a) Gerência de Serviços Médicos
b) Gerência de Serviços Odontológicos
c) Gerência do Centro de Recuperação e
Integração Social

3. Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro
a) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos

III – Comando­Geral do Corpo de Bombeiros
Militar:

a) Gerência de Assistência do Comando
b) Gerência de Ajudância de Ordens
c) Gerência da Assessoria Jurídica

1. Diretoria de Apoio Logístico e de Saúde
a) Gerência de Apoio Logístico
b) Gerência de Saúde

2. Diretoria Técnica e de Apoio Administrativo e

Financeiro

a) Gerência de Recursos Humanos
 a) b) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira

3. Diretoria de Defesa Civil
a) Gerência de Planejamento e Operações de
Defesa Civil
b) Gerência de Segurança Contra Incêndio e Pânico

IV – Diretoria­Geral da Polícia Civil

1 – Superintendência de Polícia Judiciária

a) Gerência de Apoio Administrativo

b) Gerência de Suporte Operacional

2 – Diretoria de Apoio Administrativo e Financeiro

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
c) Gerência de Apoio Administrativo
d) Gerência de Patrimônio e Almoxarifado
e) Gerência de Transportes

V – Chefia da Assessoria Técnica e Planejamento
a) Gerência Jurídica
b) Gerência de Planejamento
c) Gerência de Qualidade

VI – Chefia da Assessoria de Informática e
Telecomunicação

a) Gerência de Telecomunicação
b) Gerência de Atendimento e Suporte a Clientes
c) Gerência de Projeto de Sistemas de Informação

d) Gerência de Administração e Suporte de
Sistemas

VII – Corregedoria­Geral de Polícia a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência de Correições e Disciplina da Polícia



Militar
c) Gerência de Correições e Disciplina do Corpo de
Bombeiros Militar
d) Gerência de Correições e Disciplina da Polícia
Civil

VIII – Ouvidoria–Geral de Polícia
a) Gerência da Secretaria Geral e Expediente
b) Gerência Jurídica

IX – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Administração
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
d) Gerência de Compras
e) Gerência de Arquitetura e Engenharia
f) Gerência de Convênios
g) Gerência de Transportes
h) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
i) Gerência do FUNESP
­ Criada pela Lei nº 14.750, de 22­04­2004, art. 9º.

X – Superintendência de Proteção aos Direitos do
Consumidor

a) Gerência Jurídica e Contencioso
b) Gerência de Apoio à Municipalização
c) Gerência de Comunicação Social e Educação
para o Consumo Adequado
d) Gerência de Estudos, Projetos e Informatização
e) Gerência Jurídica e de Atendimento
f) Gerência de Fiscalização, Pesquisa e Cálculo
g) Gerência Administrativa
h) Gerência Financeira

XI – Superintendência de Inteligência

a) Gerência de Inteligência
b) Gerência de Contra­Inteligência
c) Gerência de Operações
d) Gerência de Apoio Técnico e Administrativo

XII – Superintendência de Polícia Técnico –
Científica

a) Gerência dos Núcleos Regionais de Polícia
Técnico–Científica

b) Gerência Administrativa

c) Gerência de Criminalística

d) Gerência de Perícias Externas

e) Gerência de Perícias Internas

f) Gerência do Laboratório de Evidências Diversas
g) Gerência do Laboratório de Balística

h) Gerência de Laboratório de Documentoscopia

i) Gerência do Laboratório de Papiloscopia

j) Gerência do Laboratório Químico

k) Gerência do Laboratório de Informática

l) Gerência do Laboratório de Desenho e Retrato
Falado

m) Gerência do Laboratório Fotográfico

n) Gerência de Medicina Legal

o) Gerência Técnica

p) Gerência Administrativa

q) Gerência de Clínica Médico­Legal

r) Gerência de Anatomia

s) Gerência de Identificação

XIII – Superintendência da Academia Estadual de
Segurança Pública

a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência de Ensino Básico



c) Gerência de Ensino do Policial Técnico­Científico
d) Gerência de Ensino de Assuntos Penitenciários
e) Gerência de Ensino do Policial Militar
f) Gerência do Centro de Formação e
Aperfeiçoamento da Polícia Militar
g) Gerência de Ensino do Policial Civil
h) Gerência de Ensino do Bombeiro Militar
i) Gerência do Centro de Formação e
Aperfeiçoamento do Bombeiro Militar
j) Gerência de Apoio Administrativo
k) Gerência de Orientação Educacional e
Pedagógica
l) Gerência Médica
m) Gerência de Estudos, Pesquisas e Projetos.
n) Gerência de Planejamento, Avaliação e Controle.
o) Gerência de Recursos Gráficos e Audiovisuais
p) Gerência de Armamento e Tiro
q) Gerência de Condicionamento Físico
r) Gerência Cultural

ÓRGÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA 
COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

MUNICÍPIO/SEDE

XIV – Diretoria­Geral da Polícia Civil

a) Primeira Delegacia Regional de Polícia –
1a DRP

Goiânia

b) Segunda Delegacia Regional de Polícia –
2a DRP

Aparecida de
Goiânia

c) Terceira Delegacia Regional de Polícia –
3a DRP

Anápolis

d)  Quarta  Delegacia  Regional  de  Polícia  –
4a DRP

Goiás

e)  Quinta  Delegacia  Regional  de  Polícia  –
5a DRP

Luziânia

f) Sexta Delegacia Regional de Polícia – 6a
DRP

Itumbiara

g) Sétima  Delegacia  Regional  de  Polícia  –
7a DRP

Iporá

h)  Oitava  Delegacia  Regional  de  Polícia  –
8a DRP

Rio Verde

i) Nona Delegacia Regional de Polícia – 9a
DRP

Catalão

j)  Décima  Delegacia  Regional  de  Polícia  –
10a DRP

Uruaçu

k)  Décima  Primeira  Delegacia  Regional  de
Polícia – 11a DRP

Formosa

l)  Décima  Segunda  Delegacia  Regional  de
Polícia – 12a DRP

Porangatu

m) Décima  Terceira  Delegacia  Regional  de
Polícia – 13a DRP

Posse

XV – Comando­Geral da Polícia Militar a)  Primeiro  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 1o CRPM

Goiânia

b)  Segundo  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 2o CRPM

Aparecida de
Goiânia

c)  Terceiro  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 3o CRPM

Anápolis

d)  Quarto  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 4o CRPM

Goiás

e)  Quinto  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 5o CRPM

Luziânia



Militar – 5  CRPM
f)  Sexto  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 6o CRPM

Itumbiara

g)  Sétimo  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 7o CRPM

Iporá

h)  Oitavo  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 8o CRPM

Rio Verde

i) Nono Comando Regional de Polícia Militar
– 9o CRPM

Catalão

j)  Décimo  Comando  Regional  de  Polícia
Militar – 10o CRPM

Uruaçu

k)  Décimo  Primeiro  Comando  Regional  de
Polícia Militar – 11o CRPM

Formosa

l)  Décimo  Segundo  Comando  Regional  de
Polícia Militar – 12o CRPM

Porangatu

m)  Décimo  Terceiro  Comando  Regional  de
Polícia Militar – 13o CRPM

Posse

XVI – Comando­Geral do Corpo de
Bombeiros Militar

a)  Primeiro  Comando  Regional  de
Bombeiros Militar – 1o CRBM

­ Área Metropolitana

Goiânia

b)  Segundo  Comando  Regional  de
Bombeiros Militar – 2o CRBM

­ Área do Interior

Goiânia

 
SECRETARIA DA JUSTIÇA

 

UNIDADE BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Secretário a) Gerência de Comunicação Social;

b) Gerência da Secretaria Geral.

II – Chefia da Assessoria Militar

III – Chefia de Assessoria Técnica e Pla­nejamento a) Gerência de Planejamento;

b) Gerência da Qualidade;

c) Gerência de Infra­estrutura;

d) Gerência  de Projetos Sociais

IV – Chefia de Assessoria Jurídica a) Gerência do Contencioso Judicial e 
administrativo;

b) Gerência de Assistência Judiciária.

V – Chefia de Assessoria de Informática e
Telecomunicações

a) Gerência de Telecomunicação;

b) Gerência de Atendimento e Suporte a Clientes;

c) Gerência de Projetos de Sistema de Informação;

d) Gerência de Administração e Suporte de
Sistemas;

e) Gerência de Cadastro e Controle.

VI – Corregedoria­Geral de Justiça a) Gerência de Correição;

b) Gerência de Sindicância;

c) Gerência de Processos Administrativos.

VII – Ouvidoria Geral de Justiça Gerência de Atendimento ao Cidadão

VIII – Superintedência Executiva da Secretaria de .



Justiça

IX – Gerência Executiva de Direitos Humanos
­ Transferida pela Lei nº 15.724, de 29­6­2006.

Gerência do Programa de Proteção à Vítima e
Testemunha Ameaçada

X – Superintendência de Administração e Finanças a) Gerência de Administração;

b) Gerência de Recursos Humanos;

c) Gerência de Execução Orçamento e  Financeira;

d) Gerência de Material e Patrimônio;

e) Gerência de Aprovisionamento;

f)  Gerência de Transporte;

g) Gerência da Comissão Permanente de Licitação;

h) Gerência do Fundo Penitenciário Estadual;

i) Gerência do Fundo Estadual de Defesa do
Consumidor;

j) Gerência de Contratos e Convênios.

XI – Superintendência de Inteligência de Justiça a) Gerência de Operações de Inteligência;

b) Gerência de Análise de Informações;

c) Gerência de Contra­Inteligência.

XII – Superintendência de Reintegração Social a) Gerência de Assistência à Saúde;

b) Gerência de Assistência Psicológica;

c) Gerência de Assistência Social;

d) Gerência de Assistência Educacional e
Profissional.

XIII – Superintendência do Centro de Re­cuperação
de Dependentes Químicos

a) Gerência de Recuperação;

b) Gerência Psico­Social.

XIV – Superintendência de Produção Agro­
Industrial

a) Gerência de Produção Industrial;

b) Gerência de Produção Agrícola.

XV – Superintendência de Segurança Prisional a) Gerência de Planejamento Operacional;

b) Gerência das Supervisões de Segu­rança.

XVI – Superintendência do Centro de Excelência
do Sistema de Execução Penal

a) Gerência da Secretaria Geral;

b) Gerência de Ensino;

c) Gerência de Apoio Logístico;

d) Gerência da Rede de Gestão do Co­nhecimento;

e) Gerência de Apoio e Acompanhamento.

XVII – Superintendência de Proteção aos Direitos
do Consumidor

a) Gerência Jurídica e Contencioso;

b) Gerência de Fiscalização;

c) Gerência de Pesquisa e Cálculo;

d) Gerência de Educação para o Consumo
Adequado;

e) Gerência de Atendimento ao Consumidor;

f) Gerência de Apoio à Municipalização.

ÓRGÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA
COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA MUNICÍPIO/SEDE



XVIII ­ Diretorias Regionais a) Primeira Diretoria Regional­Metropolitana
de Goiânia

Goiânia

b) Segunda Diretoria Regional­Noroeste Itaberaí

c) Terceira Diretoria Regional Entorno de
Brasília

Luziânia

d) Quarta Diretoria Regional Sudeste Itumbiara

e) Quinta Diretoria Regional­Centro Oeste São Luiz dos Montes
Belos

f) Sexta Diretoria Regional Sudoeste Rio Verde

g) Sétima Diretoria Regional­Norte Uruaçu

h) Oitava Diretoria Regional­Nordeste Formosa

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA

­ Transferidas pela Lei nº 15.724, de 29­6­2006, Art. 1º, IV, "c".
QUANTITATIVO

Diretoria Regional 8

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 1 2

­ Gerência de Unidade Prisional de Porte 1 2

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 2 14

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 3 28

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 4 44

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 5 44

 

SECRETARIA PARA ASSUNTOS DA REGIÃO INTEGRADA DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL
­ Criada pela Lei n° 15.123, de 11­2­2005.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

 I ­ Chefia de Gabinete a) Gerência de Comunicação

II – Chefia de Assessoria Técnica e
Planejamento

a) Gerência de Acompanhamento dos Programas
Especias e Multissetorias

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
Criada pela Lei nº 16.042, de 1­6­2007.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

 I ­ Chefia de Gabinete
a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência Jurídica e de Licitação
c) Gerência de Comunicação Social

 II ­ Superintendência Executiva

a) Gerência de Apoio Administrativo, de
Recursos Humanos e de Execução Orçamentária
e Financeira
b) Gerência de Integração das Políticas para
Mulheres e Projetos Estratégicos

 III ­ Superintendência de Promoção da Igualdade
Racial

Gerência de Projetos Estruturais e Integração
das Políticas e Promoção da Igualdade Racial

 

ANEXO XXI
AGÊNCIA GOIANA DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS PÚBLICOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência a) Gerência da Assessoria da Presidência
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Assessoria de Planejamento
d) Gerência da Assessoria de Comunicação
e) Gerência da Assessoria Administrativa
f)  Gerência da Assessoria Parlamentar



g) Gerência da Assessoria de Qualidade
h) Gerência da Assessoria de Negócios Públicos
i)  Gerência da Assessoria de Apoio ao Cliente
j)  Gerência de Projetos Especiais

II – Gerência Executiva da Escola de Governo

a) Gerência de Desenvolvimento de Pessoas
b) Gerência de Planejamento, Controle e Avaliação
Pedagógica
c) Gerência de Recrutamento e Seleção
d) Gerência de Estudos e Pesquisas Pedagógicos

III – Gerência Executiva de Pessoal

a) Gerência  de Cadastro e Movimentação de
Pessoal
b) Gerência Geral de Folha de Pagamento
c) Gerência de Políticas Salariais
d) Gerência de Saúde e Segurança do Servidor
e) Gerência de Políticas e Prevenção de Saúde
Ocupacional

IV – Gerência Executiva de Vapt Vupt’s

a) Gerência de Desenvolvimento e Implantação
b) Gerência de Padrão Vapt Vupt e Projetos
Especiais
c) Gerência de Postos Fixos de Atendimento
d) Gerência de Postos Móveis de Atendimento

V – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência de Gestão de Pessoas
b) Gerência Administrativa
c) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
d) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira

VI – Diretoria de Informática
a) Gerência de Sistemas de Informação
b) Gerência de Serviços

VII ­ Diretoria de Gestão de Logística e Patrimônio
a) Gerência de Administração de Sistemas
b) Gerência de Patrimônio Mobiliário e Arquivo
c) Gerência de Gestão Estratégica

VIII ­ Diretoria de Loterias e Seguros
­ Transferida da Sec. Fazenda para AGANP pela Lei
n° 15.123, de 11­2­2005.

a) Gerência de Loterias

b) Gerência de Seguros

 

 

ANEXO XXII
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria de Planejamento
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Assessoria de Imprensa
d) Gerência da Assessoria Parlamentar
e) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
f) Gerência da Secretaria Geral
g) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Gerência Executiva da Televisão Brasil Central

a) Gerência de Produção
b) Gerência de Operação
c) Gerência Artística e de Programação
d) Gerência de Telejornalismo
e) Gerência de Esportes

III – Gerência Executiva da Rádio Brasil Central

a) Gerência de Produção
b) Gerência de Operação
c) Gerência Artística e de Programação
d) Gerência de Radiojornalismo
e) Gerência de Esportes



IV – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência de Serviços Administrativos
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência Financeira e de Controle
d) Gerência de Informática
e) Gerência de Contratos e Convênios
f) Gerência de Faturamento e Prestação de Contas
g) Gerência de Suprimentos

V – Diretoria de Divulgação
a) Gerência de Comunicação
b) Gerência de Controle e Fiscalização
c) Gerência de Avaliação de Mídia

VI – Diretoria de Operações
a) Gerência Comercial
b) Gerência de Imprensa Oficial
c) Gerência de Apoio Técnico

VII – Diretoria de Jornalismo
a) Gerência de Noticias Eletrônicas
b) Gerência de Divulgação Institucional

 

 

ANEXO XXIII
AGÊNCIA GOIANA DE CULTURA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I ­ Presidência

a) Gerência da Assessoria da Presidência

b) Gerência da Assessoria de Planejamento

c) Gerência da Assessoria Jurídica

d) Gerência da Assessoria de Comunicação Social

e) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Gerência Executiva do Centro Cultural

a) Gerência de Implantação Cultural
­ Renumerado pela Lei nº 15.795, de 04­09­2006.

­ Gerência de Implantação Cultural

b) Gerência do Centro Cultural Oscar Niemeyer
­ Acrescida pela Lei nº 15.795, de 04­09­2006.

c) Gerência do Centro Cultural Labibe Faiad de
Catalão
­ Acrescida pela Lei nº 15.795, de 04­09­2006.

III – Gerência Executiva de Obras e Recuperação
do Patrimônio ­ Gerência de Arquitetura e Engenharia

IV – Gerência Executiva do Festival Internacional
de Cinema e Vídeo Ambiental ­ FICA

a) Gerência do Cine Cultura

b) Gerência do Escritório do Festival Internacional
de Cinema e Vídeo Ambiental

V – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

b) Gerência Financeira e Contábil

c) Gerência Administrativa

d) Gerência de Suprimento

e) Gerência de Administração de Pessoal
VI – Diretoria de Ação Cultural a) Gerência das Salas de Espetáculos

b) Gerência de Difusão Artística



c) Gerência de Incentivo à Cultura

VII – Diretoria de Patrimônio Histórico e Artístico

a) Gerência de Legislação e Tombamento

b) Gerência dos Museus e Preservação do
Patrimônio

c) Gerência da Biblioteca e Documentação

d) Gerência de Formação Artística

­ Redação dada pela Lei nº 14.950, de 27­09­2004.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria da Presidência
b) Gerência da Assessoria de Planejamento
c) Gerência da Assessoria Jurídica
d) Gerência da Assessoria de Arquitetura e
Engenharia
e) Gerência da Assessoria de Comunicação Social
f) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Gerência Executiva do Centro Cultural
a) Gerência de Projetos
b) Gerência de Implantação Cultural

III – Gerência Executiva do Festival Internacional
de Cinema e Vídeo Ambiental – FICA

a) Gerência do Cine Cultura
b) Gerencia do Escritório do Festival Internacional
de Cinema e Vídeo Ambiental

IV – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
b) Gerência Financeira e Contábil
c) Gerência Administrativa
d) Gerência de Suprimento
e) Gerência de Administração de Pessoal

V – Diretoria de Ação Cultural
a) Gerência das Salas de Espetáculos
b) Gerência de Difusão Artística
c) Gerência de Incentivo à Cultura

VI – Diretoria de Patrimônio Histórico e Artístico

a) Gerência de Legislação e Tombamento
b) Gerência de Artes Visuais
c) Gerência dos Museus e Preservação do
Patrimônio
d) Gerência da Biblioteca e Documentação
e) Gerência de Formação Artística

 

ANEXO XXIV
AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria da Presidência
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Assessoria de Planejamento
d) Gerência da Secretaria Geral
e) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência Administrativa
b) Gerência Orçamentária e Financeira
c) Gerência de Recursos Humanos
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

III – Diretoria de Promoção Industrial a) Gerência de Estudos e Projetos
b) Gerência de Engenharia e Obras
c) Gerência de Serviços Básicos



d) Gerência Operacional e Comercial

IV – Diretoria de Industrialização dos Municípios
a) Gerência de Desenvolvimento Industrial
b) Gerência de Assentamento aos Municípios

 

 

ANEXO XXV
AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria da Presidência
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Assessoria de Planejamento
d) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência Orçamentária e Financeira
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência Administrativa
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

III – Diretoria do Desenvolvimento do Entorno de
Brasília

a) Gerência de Planejamento e Projetos
b) Gerência de Supervisão e Avaliação

IV – Diretoria do Desenvolvimento do Nordeste e
Norte

a) Gerência de Planejamento e Projetos
b) Gerência de Supervisão e Avaliação

V – Diretoria de Urbanismo e Programas Especiais
a) Gerência de Planejamento e Projetos
b) Gerência de Supervisão e Avaliação

 

 

ANEXO XXVI
AGÊNCIA GOIANA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E FUNDIÁRIO

­ Redação dada pela Lei nº 14.839, de 16­07­2004, art. 1, II.

UNIDADE BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Secretaria­Geral

b) Gerência de Imprensa, Comunicação e Marketing

c) Gerência Jurídica

d) Gerência de Planejamento, Controle e Qualidade

II – Diretoria Administrativa  e
Financeira

a) Gerência de Execução Orçamentária e Financeira

b) Gerência Administrativa

c) Gerência de Recursos Humanos

d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação

e) Gerência de Transportes

f) Gerência do Centro de Treinamento

g) Gerência de Informática

III – Diretoria Técnica

a) Gerência de Assistência Técnica e Extensão Rural

b) Gerência de Pesquisa Agropecuária

c) Gerência de Desenvolvimento Agrário

 

 



UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO
a) Gerência de Unidade Regional 14

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria de Planejamento e
Qualidade
b) Gerência de Negócios
c) Gerência Jurídica
d) Gerência de Controle Interno
e) Gerência de Comunicação e Marketing
f) Gerência de Imprensa
g) Gerência de Desenvolvimento Institucional e
Humano
h) Gerência de Informática
i) Gerência de Geoprocessamento e
Sensoriamento Remoto
j) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
k) Gerência da Secretaria Geral

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência Administrativa
b) Gerência Financeira
c) Gerência de Administração de Pessoal
d) Gerência de Transportes

III – Diretoria de Extensão e Assistência Técnica

a) Gerência de Administração, Mercado e Crédito
Rural
b) Gerência de Desenvolvimento Social
c) Gerência de Organização Rural e Agricultura
Familiar
d) Gerência de Profissionalização
e) Gerência de Difusão de Tecnologia

IV – Diretoria de Defesa Agropecuária

a) Gerência de Sanidade Vegetal
b) Gerência de Sanidade Animal
c) Gerência de Inspeção de Produtos de Origem
Animal
d) Gerência de Classificação de Produtos de
Origem Animal
e) Gerência de Classificação Vegetal
f) Gerência de Epidemiologia e Estatística
g) Gerência de Fiscalização do Trânsito
Agropecuário
h) Gerência de Inspeção Vegetal
i) Gerência de Registro e Cadastro

V – Diretoria de Desenvolvimento Agrário

a) Gerência de Regularização Fundiária
b) Gerência de Apoio às Comunidades e
Assentamentos Rurais
c) Gerência de Implantação de Assentamentos
d) Gerência de Apoio às Comunidades Étnicas

VI – Diretoria de Pesquisa Agropecuária

a) Gerência de Desenvolvimento da Agroindústria
b) Gerência de Desenvolvimento Animal
c) Gerência de Desenvolvimento de Gestão
Ambiental
d) Gerência de Desenvolvimento de Sementes e
Mudas
e) Gerência de Desenvolvimento Vegetal
f) Gerência de Informação e Documentação
g) Gerência de Engenharia Rural

QUANTITATIVO



UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA

a) Gerência de Unidade Regional 21
b) Gerência de Estação Experimental 04
c) Gerência do Centro de Treinamento “Antônio Flávio de Lima” 01

 

 

ANEXO XXVII
AGÊNCIA GOIANA DE ESPORTE E LAZER

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria de Planejamento
b) Gerência da Assessoria Jurídica
c) Gerência da Assessoria de Comunicação e
Marketing
d) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
e) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Gerência Executiva do Estádio Serra Dourada a) Gerência Administrativa
b) Gerência de Manutenção

III – Gerência Executiva do Autódromo
Internacional de Goiânia

a) Gerência Administrativa
b) Gerência de Manutenção

IV – Gerência Executiva do Centro de Excelência a) Gerência Técnica
b) Gerência Administrativa e de Manutenção

V – Diretoria Administrativa e Financeira
a) Gerência Administrativa
b) Gerencia Financeira e Orçamentária
c) Gerência de Recursos Humanos

VI – Diretoria de Suporte Técnico
a) Gerência de Projetos e Convênios
b) Gerência do Centro de Treinamento e Pesquisa
c) Gerência de Engenharia

VII – Diretoria de Lazer
a) Gerência de Lazer Comunitário
b) Gerência de Lazer Institucional

VIII – Diretoria de Esportes

a) Gerência de Esporte de Participação
b) Gerência de Esporte de Rendimento
c) Gerência de Programas Especiais
d) Gerência de Eventos

 

ANEXO XXVIII
AGÊNCIA GOIANA DO MEIO AMBIENTE

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria de Comunicação
b) Gerência da Assessoria Técnica
c) Gerência da Assessoria de Planejamento
d) Gerência da Assessoria Jurídica
e) Gerência da Secretaria Geral
f) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
g) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria Administrativa e Financeira
a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência Orçamentária e Financeira
c) Gerência Administrativa

III – Diretoria de Qualidade Ambiental a) Gerência de Fiscalização
b) Gerência de Controle e Poluição



c) Gerência de Fauna e Flora
d) Gerência do Uso do Solo

IV – Diretoria de Ecossistemas
a) Gerência de Monitoramento Ambiental
b) Gerência de Ações Integradas
c) Gerência de Áreas Protegidas

 

 

ANEXO XXIX
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência da Assessoria de Planejamento
c) Gerência da Assessoria Jurídica
d) Gerência da Assessoria de Comunicação
e) Gerência de Auditoria
f) Gerência da Assessoria Técnica dos Colegiados
da AGR
g) Gerência da Assessoria de Regulação
h)  Gerência  da  Assessoria  de  Administração
Regional
i) Gerência de Ouvidoria
j) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
k) Gerência da Assessoria de Qualidade
l) Gerência da Assessoria Parlamentar
­ Acrescido pela Lei nº 14.897, de 29­07­2004.

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência de Apoio Operacional
b) Gerência de Administração
c) Gerência Contábil
d) Gerência Financeira
e) Gerência de Recursos Humanos
f) Gerência de Suprimentos
g) Gerência de Informática e Telecomunicações

III – Diretoria de Energia e Desestatização
­ Redação dada pela Lei nº 15.108, de 1º­02­2005.
 
III – Diretoria de Regulação de Serviços Públicos

a) Gerência de Apoio Operacional
b) Gerência de Energia  Elétrica
c) Gerência de Gás Canalizado e Combustíveis
d) Gerência de Bens Desestatizados
e) Gerência de Desestatização
f) Gerência de Operações

IV – Diretoria de Saneamento e Recursos Naturais
­ Redação dada pela Lei nº 15.108, de 1º­02­2005.
 
IV – Diretoria de Controle e Operações de Serviços
Públicos

a) Gerência de Apoio Operacional
b) Gerência de Saneamento Básico
c) Gerência de Recursos Hídricos
d) Gerência de Recursos Minerais
e) Gerência da Qualidade dos Serviços Públicos

V – Diretoria de Transportes
­ Redação dada pela Lei nº 15.108, de 1º­02­2005.
 
V ­ Diretoria de Fiscalização de Serviços Públicos

a) Gerência de Apoio Operacional
b) Gerência de Planejamento e Estudos de
Transportes
c) Gerência de Tarifas
d) Gerência Metropolitana de Transportes
e) Gerência de Transportes do Interior
f) Gerência de Contratos, Cadastros e Processos
Administrativos de Transportes.
g) Gerência de Inspeção de Segurança Veicular

 

 



 

ANEXO XXX
AGÊNCIA GOIANA DO SISTEMA PRISIONAL

­ Extinta pela Lei nº 15.724, de 29­6­2006.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria de Planejamento
b) Gerência da Assessoria de Comunicação Social
c) Gerência da Assessoria Militar
d) Gerência da Assessoria Jurídica
e) Gerência da Assessoria Parlamentar
f) Gerência da Assessoria de Informática
g) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
h) Gerência da Secretaria Geral
i) Gerência da Assessoria de Qualidade
j) Gerência do Núcleo de Inteligência Prisional
­ Acrescido pela Lei nº 15.201, de 23­05­2005.

k)Gerência do Centro de Excelência em
Recuperação de Dependentes Químicos
­ Acrescido pela Lei nº 15.342,de 14­09­2005

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência Financeira e Orçamentária
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Aprovisionamento
d) Gerência de Serviços Administrativos e
Manutenção
e) Gerência de Material e Patrimônio
f) Gerência de Transportes
g) Gerência de Infra­Estrutura

III – Diretoria de Recuperação e Produção

a) Gerência de Assistência Psicológica
b) Gerência de Assistência Social e Pedagógica
c) Gerência de Assistência à Saúde
d) Gerência de Assistência Judiciária
e) Gerência de Produção Industrial
f) Gerência de Produção Agropecuária

IV – Diretoria de Segurança
a) Gerência de Cadastro e Controle
b) Gerência de Planejamento e Operações
c) Gerência de Supervisão e Formação de Pessoal

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA

­ Transferidas para Secretaria da Justiça pela Lei nº 15.724,
de 29­6­2006, Art. 1º, IV, "c".

­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

QUANTITATIVO

Diretoria Regional
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

8

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 1
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

2

­ Gerência de Unidade Prisional de Porte 1
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

2

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 2
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

14

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 3
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

28

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 4
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

44

Diretoria de Unidade Prisional de Porte 5
­ Acrescido pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

44

 



UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO

­ Gerência de Unidade Prisional de Porte I: 2

Diretoria de Unidade Prisional:  
a) de Porte 1:

1. Penitenciária Coronel Odenir Guimarães 1

2.Casa de Prisão Provisória 1

b) de Porte 2:

1. Casa do Albergado Ministro Guimarães Natal 1

2. Presídio de Anápolis 1

3. Presídio de Catalão 1

4. Presídio de Jataí 1

5. Presídio de Regime Semi­Aberto de Aparecida de Goiânia (Colônia Industrial
e Agrícola de Aparecida de Goiânia)

1

6. Centro de Tratamento de Trindade 1

7. Unidade de Segurança Máxima de Aparecida de Goiânia (“Núcleo de
Custódia”)

1

8. Centro de Inserção Social de Itumbiara 1

9. Centro de Inserção Social de Rio Verde 1

10. Centro de Inserção Social de Luziânia 1

c) de Porte 3:

1. Cadeia Pública de Bela Vista 1

2. Cadeia Pública de Itaberaí 1

3. Cadeia Pública de Itapuranga 1

4. Cadeia Pública de Posse 1

5. Cadeia Pública de Caldas Novas 1

6. Centro de Inserção Social “Consuelo Nasser” de Aparecida de Goiânia 1

 

 

ANEXO XXXI
AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria Jurídica
b) Gerência da Assessoria de Imprensa e
Comunicação Social
c) Gerência da Assessoria de Desenvolvimento
Organizacional e de Qualidade
d) Gerência da Assessoria de Informática
e) Gerência da Assessoria de Estudos
Ambientais
f) Gerência da Assessoria Técnica
g) Gerência da Secretaria Geral
h) Gerência da Unidade do Programa do BIRD
i) Gerência da Assessoria Parlamentar
j) Gerência da Auditoria Interna
k) Gerência do Grupo Executivo de Licitação
l) Gerência do Fundo de Transportes
m)  Gerência  da  Comissão  de  Desapropriação  e
Reassentamento
­ Gerente da Comissão de Defesa Prévia ­
CODEP(Criado pela Lei nº 14.654, de 08­01­2004)



II – Diretoria Administrativa a) Gerência Administrativa
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Materiais

III – Diretoria Financeira
a) Gerência Financeira
b) Gerência Orçamentária
c) Gerência de Contabilidade

IV – Diretoria de Planejamento e Projetos

a) Gerência de Planejamento
b) Gerência de Estudos
c) Gerência de Padrões, Preços e Informações.
d) Gerências de Projetos e Supervisão de Obras
de Engenharia
e) Gerência da Rede Física

V – Diretoria de Obras Rodoviárias

a) Gerência de Medição e Monitoramento
Rodoviário
b) Gerência de Implantação, Pavimentação,
Reabilitação e Reconstrução Rodoviária
c) Gerência de Obras de Arte Especiais
d) Gerência de Aeroportos
e) Gerência de Asfalto Urbano

VI – Diretoria de Obras Civis a)  Gerência  de  Medição  e  Monitoramento  dos
Prédios Públicos
b)  Gerência  de  Obras  de  Educação,  Cultura,
Ciência e Tecnologia.
c)  Gerência  de  Obras  de  Saúde,  Segurança
Pública, Esportes e Lazer.

VII – Diretoria de Operação e Manutenção

a) Gerência de Obras Emergenciais
b) Gerência de Equipamentos Rodoviários
c) Gerência de Conservação Rodoviária
d) Gerência de Segurança Rodoviária

 

 

ANEXO XXXII
AGÊNCIA GOIANA DE TURISMO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria da Presidência
b) Gerência da Assessoria de Planejamento
c) Gerência da Assessoria Jurídica
d) Gerência da Assessoria de Comunicação
e) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação
f) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência de Gestão de Pessoas
b) Gerência de Material e Serviços Gerais
c) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira

III – Diretoria de Desenvolvimento Turístico

a) Gerência de Planejamento e Pesquisa
b) Gerência de Oportunidades de Investimentos
c) Gerência de Produtos Turísticos
d) Gerência de Projetos Turísticos

IV – Diretoria de Operações Turísticas
a) Gerência de Planejamento da Produção
b) Gerencia de Execução

V – Diretoria de Relações Institucionais
a) Gerência de Articulação Pública
b) Gerência de Articulação Privada

 
 



 

ANEXO XXXIII
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN­GO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Procuradoria Jurídica
b) Gerência da Assessoria de Imprensa e
Relações Púbicas
c) Gerência da Secretaria Geral
d) Gerência de Auditoria
e) Gerência da Assessoria de Registro Nacional de
Carteira de Habilitação – RENACH
f) Gerência da Assessoria de Registro Nacional de
Veículos Automotores – RENAVAN
g) Gerência da Assessoria de Análise e
Julgamento de CNH
h) Gerência da Assessoria de Sistema Nacional de
Estatística de Trânsito – SINET
i) Gerência da Assessoria de Defesa Prévia
j) Gerência da Assessoria de Registro Nacional de
Autos de Infração – RENAINF
k) Gerência da Comissão Permanente de Licitação
l) Gerência de Ouvidoria Redação dada pela Lei nº
15.723, de 29­6­2006.
l) Gerência de Ações Administrativas
m) Gerência de Contratos e Convênios Redação
dada pela Lei nº 15.723, de 29­6­2006.
m) Gerência de Ações preventivas

II – Diretoria Administrativa e Financeira

a) Gerência Financeira
b) Gerência de Material e Patrimônio
c) Gerência de Recursos Humanos
d) Gerência de Contabilidade
e) Gerência de Serviços Gerais
f) Gerência de Apoio à Criança – Creche
g) Gerência de Leilão de Veículos Automotores
h) Gerência de Manutenção e Transportes
i) Gerência de Capacitação Pessoal

III – Diretoria Técnica

a) Gerência de Planejamento Global
b) Gerência de Estatística
c) Gerência de Educação de Trânsito
d) Gerência de Engenharia de Tráfego
e) Gerência de Controladoria Regional de Trânsito
f) Gerência de Gestão de Qualidade
g) Gerência de Informática e Telecomunicação

IV – Diretoria de Operações

a) Gerência de Habilitação
b) Gerência de Veículos
c) Gerência de Controle Regional
d) Gerência de Fiscalização e Segurança
e) Gerência de Credenciamento e Controle
f) Gerência de Operações Técnicas
g) Gerência de Exames de Trânsito
h) Gerência de Sistema Nacional de Gravames
I) Gerência de Atendimento aos Despachantes
Acrescida pela Lei nº 15.723, de 29­6­2006.

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA
QUANTITATIVO

a) Gerência de Recurso de Junta de Infração 01
b) Supervisor de CIRETRAN de Porte 1 03



c) Supervisor de CIRETRAN de Porte 2 26
d) Supervisor de CIRETRAN de Porte 3 12
e) Supervisor de CIRETAN de Porte 4 56
f) Supervisor de CIRETRAN de Porte 5 149

 

 

ANEXO XXXIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE GOIÁS ­ IPASGO

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência da Assessoria Geral
b) Gerência da Assessoria de Planejamento
c) Gerência da Assessoria de Imprensa e
Comunicação
d) Gerência de Informática
e) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação
f) Gerência da Procuradoria Jurídica
g) Gerência da Secretaria Geral
h) Gerência da Assessoria de Gabinete
i) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria Administrativa

a) Gerência Técnica
b) Gerência de Ouvidoria
c) Gerência de Desenvolvimento de Pessoas
d) Gerência de Serviços Administrativos

e) Gerência de Atendimento ao Cliente 
­ Acrescida pela Lei nº 15.805, de 13­11­2006.

f) Gerência de Regionais e Postos de
Atendimento
­ Acrescida pela Lei nº 15.805, de 13­11­2006.

III – Diretoria Financeira

a) Gerência Técnica
b)Gerência Financeira
c) Gerência de Arrecadação e Fiscalização
d) Gerência de Informações

IV– Diretoria de Assistência

a) Gerência Técnica
b) Gerência Médica
c) Gerência de Assistência Odontológica
d) Gerências de Medicina Social
e) Gerência de Avaliação, Controle e Regulação
­ Acrescida pela Lei nº 15.805, de 13­11­2006. 
f)  Gerência de Relacionamento com Prestadores
de Serviços de Saúde
­ Acrescida pela Lei nº 15.805, de 13­11­2006.

V– Diretoria de Previdência

a) Gerência Técnica
b) Gerência de Controle e Concessão de
Benefícios
c) Gerência de Folha de Pagamento
d) Gerências de Finanças e Investimento
 

 

 

ANEXO XXXV
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS – JUCEG

 
UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR

CENTRALIZADA



I – Presidência

a) Gerência da Assessoria Técnica do Registro
Mercantil
b) Gerência da Assessoria de Planejamento
c) Gerência da Assessoria Especial da
Presidência
d) Gerência da Assessoria de Imprensa e
Relações Públicas
e) Gerência da Ouvidoria
f) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria Administrativa

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação
c) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
d) Gerência de Serviços Administrativos
e) Gerência de Material e Patrimônio

III – Diretoria Técnica

a) Gerência de Controle e Fiscalização
b) Gerência de Protocolo de Registro Mercantil
c) Gerência de Registro, Anotações e
Autenticação.
d) Gerência de Automação e Informática
e) Gerência de Arquivo
f) Gerência de Escritórios Regionais

 

 

ANEXO XXXVI
VICE­GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Gabinete do Vice­Governador ­ Gerência da  Assessoria de Segurança

II – Chefia de Gabinete
a) Gerência da Assessoria Jurídica
b) Gerência da Assessoria de Imprensa
c) Gerência da Secretaria Geral

III – Superintendência de Administração e
Finanças

a) Gerência de Recursos Humanos
b) Gerência Financeira
c) Gerência Logística
d) Gerência de Planejamento
e) Gerência da Comissão Permanente de Licitação.
f) Gerência da Assessoria de Qualidade

 

ANEXO XXXVII
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS ­ FUEG

­ Redação dada pela Lei nº 15.631, de 30­3­2006

UNIDADE ADMINISTRATIVA
BÁSICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

 I ­ Presidência a) Gerência de Pesquisa e Planejamento
b) Gerência Jurídica
c) Gerência de Auditoria
d) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação
e) Gerência de Contratos e Convênios
Acadêmicos
f) Gerência de Assessoria de Qualidade

II ­ Reitoria  



III ­ Vice­Reitoria  
IV ­ Chefia de Gabinete  
V ­ Secretaria­Geral a) Gerência de Comunicação

b) Gerência da Gráfica
c) Gerência de Televisão Universitária

VI ­ Pró­Reitoria de Graduação a) Gerência do Programa Universidade para os
Trabalhadores da Educação Pública.
b) Gerência do Programa Universidade para os
Trabalhadores da Educação Privada.

VII ­ Pró­Reitoria de Pesquisa e
Pós­Graduação

 

VIII ­ Pró­Reitoria de Extensão,
Cultura e Assuntos Estudantis

 

IX ­ Pró­Reitoria de
Administração

a) Gerência Administrativa
b) Gerência de Recursos Humanos
c) Gerência de Informática 

X ­ Diretoria Financeira ­ Gerência Financeira
XI ­ Diretoria do Núcleo de
Seleção

a) Gerência  Acadêmica
b) Gerência Operacional

XII ­ Diretoria do Instituto de
Desenvolvimento Humano

­ Gerência de Projetos e Programas

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
DESCENTRALIZADA

QUANTITATIVO

a) Diretoria de Unidade Universitária de Porte 1

b) Diretoria de Unidade Universitária de Porte 2

c) Diretoria de Unidade Universitária de Porte 3

d) Diretoria de Unidade Universitária de Porte 4

01

06

15

20

ANEXO XXXVII
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS – FUEG

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência

a) Gerência de Pesquisa e Planejamento
b) Gerência Jurídica
c) Gerência de Auditoria
d) Gerência da Gráfica
e) Gerência da Televisão Universitária
f) Gerência da Assessoria de Qualidade

II – Diretoria de Administração e Finanças

a) Gerência Administrativa
b) Gerência Financeira
c) Gerência de Recursos Humanos
d) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação
e) Gerência de Informática

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO
­ Diretoria Educacional 31

 

AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
­ Criada pela Lei nº 14.645, de 30­12­2003.

UNIDADE ADMINISTRATIVA BÁSICA UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR
CENTRALIZADA

I – Presidência a) Gerência da Secretaria Geral
b) Gerência da Assessoria Geral
c) Gerência Jurídica
d) Gerência de Planejamento, Controle e de



Qualidade
e) Gerência de Comunicação e Marketing
f) Gerência da Comissão Permanente de
Licitação

II – Diretoria Adminitrativa e Financeira

a) Gerência de Execução Orçamentária e
Financeira
b) Gerência Administrativa
c) Gerência de Recursos Humanos

III – Diretoria Técnica

a) Gerência de Sanidade Animal
b) Gerência de Sanidade Vegetal
c) Gerência de Inspeção e Fiscalização
d) Gerência de Classificação Certificação e
Laboratórios
e) Gerência de Normatização Cadastro e Controle
f) Gerência de Geoprocessamento e Sistema

UNIDADE ADMINISTRATIVA COMPLEMENTAR DESCENTRALIZADA QUANTITATIVO
­ Gerência de Laboratórios 05
­ Gerência de Unidade Regional 12(*)

03

(*) Transferido 09 cargos da Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e Fundiário pela Lei nº 14.645, de 30­12­2003.

 

ANEXO XXXVIII
CARGOS EM COMISSÃO DE SUPERVISOR

­ Redação dada pela Lei nº 14.984, de 10­11­2004, art. 5º.

ÓRGÃO OU ENTIDADE
QUANTITATIVO

SUPERVISOR A SUPERVISOR B SUPERVISOR C
Secretaria da Fazenda 188

Redação dada pela
Lei nº 15.596, de 26­

1­2006
210

20 112

Secretaria da Cidadania e Trabalho 19 9 18
Secretaria da Educação 27 78 12
Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos ­ ­ 4

Secretaria da Saúde 124 114 8
Secretaria da Segurança Pública e Justiça 16 ­ 8
Agência Goiana de Administração e
Negócios Públicos

50
­ Redação dada pela
Lei nº 16.038, de 10­

05­2007
­

76
­ Redação dada

pela Lei nº 16.038,
de 10­05­2007

60

35
­ Redação dada pela
Lei nº 16.038, de 10­

05­2007
30

Agência Goiana de Cultura Pedro Ludovico
Teixeira ­ ­ 27

Agência Goiana de Desenvolvimento
Regional ­ ­ 15

Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e
Fundiário
­ Redação dada pela Lei nº 14.839, de 16­07­
2004.

230 33 19

Agência Goiana do Meio Ambiente ­ ­ 4
Secretaria da Justiça 
­ Transferidos pela Lei nº 15.724, de 29­6­2006,
art. 1º, IV, "d".

Agência Goiana do Sistema Prisional
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­
2005
Agência Goiana do Sistema Prisional
­ Redação dada pela Lei nº 15.201, de 11­02­
2005.

110

 
 

110
 
 
36

35

35

13

60

60

37



Agência Goiana de Transportes e Obras ­ 26 ­
Agência Goiana de Defesa Agropecuária
­ Criado pela Lei nº 14.645, de 30­12­2003, art.
3º.

246 24 ­

­Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado de Goiás – IPASGO 11 ­ ­

Junta Comercial do Estado de Goiás – 
JUCEG ­ 35 ­

Fundação Universidade Estadual de Goiás
Acrescido pela Lei nº 15.631, de 30­3­2006.

22 72 112

ANEXO XXXVIII­A
CARGOS EM COMISSÃO DE SUPERVISOR ANALISTA TRIBUTÁRIO E SUPERVISOR ANALISTA JURÍDICO

Acrescido pela Lei nº 15.596, de 26 de janeiro de 2006.

ÓRGÃO OU ENTIDADE
QUANTITATIVO

SUPERVISOR A  
Secretaria da Fazenda SUPERVISOR ANALISTA

TRIBUTÁRIO
SUPERVISOR ANALISTA JURÍDICO

15 3

 
ANEXO XXXVIII­B 

 CARGOS EM COMISSÃO DE REPRESENTANTE DA POLÍCIA CIVIL A NA SECRETARIA DA FAZENDA E REPRESENTANTE
DA POLÍCIA CIVIL B NA SECRETARIA DA FAZENDA

Acrescido pela Lei nº 15.692, de 6­6­2006.

ÓRGÃO OU
ENTIDADE QUANTITATIVO

Secretaria da
Fazenda

Representante da Polícia
Civil A na Secretaria da

Fazenda

Representante da Polícia
Civil B na Secretaria da

Fazenda
4 1

 

ANEXO XXXVIII
CARGOS EM COMISSÃO DE SUPERVISOR

­ Redação dada pela Lei nº 14.857, de 22­07­2004, art. 2.

ÓRGÃO OU ENTIDADE
QUANTITATIVO

SUPERVISOR A SUPERVISOR B SUPERVISOR C
Secretaria da Fazenda 210 20 112
Secretaria de Cidadania e Trabalho 19 9 18
Secretaria da Educação 27 78 12
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos ­ ­ 4

Secretaria da Saúde 124 114 8
Secretaria da Segurança Pública e Justiça 16 ­ 8
Agência Goiana de Administração e Negócios
Públicos ­ 60 30

Agência Goiana de Cultura Pedro Ludovico
Teixeira ­ ­ 27

Agência Goiana de Desenvolvimento Regional ­ ­ 15
Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e
Fundiário 263 ­ ­

Agência Goiana do Meio Ambiente ­ ­ 4
Agência Goiana do Sistema Prisional 36 13 37
Agência Goiana de Transportes e Obras ­ 26 ­
Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores de Goiás – IPASGO 11 ­ ­

Junta Comercial do Estado de Goiás –
JUCEG ­ 35 ­



 

ÓRGÃO OU ENTIDADE
QUANTITATIVO

SUPERVISOR A SUPERVISOR B SUPERVISOR C
Secretaria da Fazenda 150  

210
 ­ Quantitativo

fixado pela Lei n°
14.664, de 8­1­
2004. art. 3°, II

20 112

Secretaria de Cidadania e Trabalho 19 9 18
Secretaria da Educação 27 78 12
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos
Hídricos ­ ­ 4

Secretaria da Saúde 124 114 8
Secretaria da Segurança Pública e Justiça ­ ­ 8
Agência  Goiana  de  Administração  e  Negócios
Públicos ­ 60 30

Agência  Goiana  de  Cultura  Pedro  Ludovico
Teixeira ­ ­ 27

Agência Goiana de Desenvolvimento Regional ­ ­ 15
Agência Goiana de Desenvolvimento Rural e
Fundiário
­ Redação dada pela Lei nº 14.839, de 16­07­2004,
art. 1, III.

230 33 19

Agência  Goiana  de  Desenvolvimento  Rural  e
Fundiário 263 ­ ­

Agência Goiana do Meio Ambiente ­ ­ 4
Agência Goiana do Sistema Prisional 36 13 37
Agência Goiana de Transportes e Obras ­ 26 ­
Agência Goiana de Defesa Agropecuária
­ Criada pela Lei nº 14.645, de 30­12­2003. 246 24 ­

Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos
Servidores do Estado de Goiás – IPASGO 11 ­ ­

Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG ­ 35 ­

 

ANEXO XXXIX
TABELA DE VALORES DE SUBSÍDIOS

­ Vide Decreto nº 6.647, de 31­07­2007.

DENOMINAÇÃO DO CARGO VALOR MENSAL DO
SUBSÍDIO – R$

Gerente 3.000,00

Supervisor C 2.000,00

Supervisor B 1.500,00

Supervisor A 1.000,00

Supervisor Anaslita Tributário
Criado pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

2.000,00

Supervisor Analista Jurídico
Criado pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

2.000,00

Delegado Regional de Fiscalização
Criado pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

2.700,00

Delegado Fiscal
Criado pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

2.700,00

Delegado Especial de Fiscalização e de Auditoria
Criado pela Lei nº 15.596, de 26­1­2006.

2.700,00

.................................................................................................................

Comandante Regional de Polícia Militar
­ Valor alterado pela Lei nº 15.504, de 29­12­2005.

8.250,00



Comandante Regional de Polícia Militar 5.500,00
Comandante Regional de Bombeiros Militar
­ Valor alterado pela Lei nº 15.504, de 29­12­2005.

8.250,00

Comandante Regional de Bombeiros Militar 5.500,00
Delegado Regional de Polícia Civil
­ Valor alterado pela Lei nº 15.504, de 29­12­2005.

8.250,00

Delegado Regional de Polícia Civil 5.500,00
Diretor Regional
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

4.000,00

Diretor de Unidade Prisional de Porte 1
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

4.000,00

Diretor de Unidade Prisional de Porte 2
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

3.000,00

Diretor de Unidade Prisional de Porte 3
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

2.000,00

Diretor de Unidade Prisional de Porte 4
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

1.800,00

Diretor de Unidade Prisional de Porte 5
­ Redação dada pela Lei nº 15.507, de 29­12­2005.

1.600,00

Supervisor de CIRETRAN de Porte 1 1.600,00
Supervisor de CIRETRAN de Porte 2 1.280,00
Supervisor de CIRETRAN de Porte 3 960,00
Supervisor de CIRETRAN de Porte 4 720,00
Supervisor de CIRETRAN de Porte 5 560,00
Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 1 900,00
Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 2 700,00
Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 3 500,00
Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 4 420,00
Supervisor do Programa Renda Cidadã de Porte 5 380,00
Subsecretário de Educação de Porte Especial
­ Redação dada pela Lei nº 15.622, de 30­03­2006.

Subsecretário de Educação de Porte Especial

7.500,00

5.000,00

Subsecretário de Educação de Porte 1
­ Redação dada pela Lei nº 15.622, de 30­03­2006.

Subsecretário de Educação de Porte 1

6.000,00

4.000,00

Subsecretário de Educação de Porte 2
­ Redação dada pela Lei nº 15.622, de 30­03­2006.

Subsecretário de Educação de Porte 2

5.250,00

3.500,00

Subsecretário de Educação de Porte 3
­ Redação dada pela Lei nº 15.622, de 30­03­2006.

Subsecretário de Educação de Porte 3

4.500,00

3.000,00
Subsecretário de Educação de Porte 4
­ Redação dada pela Lei nº 15.622, de 30­03­2006.

Subsecretário de Educação de Porte 4

4.200,00

2.800,00
Subsecretário de Educação de Porte 5
­ Redação dada pela Lei nº 15.622, de 30­03­2006.

Subsecretário de Educação de Porte 5

3.750,00

2.500,00
Diretor de Unidade Escolar de Porte Especial 1.250,00
Diretor de Unidade Escolar de Porte 1 1.250,00
Diretor de Unidade Escolar de Porte 2 1.050,00
Diretor de Unidade Escolar de Porte 3 900,00
Diretor de Unidade Escolar de Porte 4 750,00
Diretor de Unidade Escolar de Porte 5 630,00
Diretor de Núcleo de Tecnologia Educacional 1.250,00
Diretor de Núcleo de Regional de Educação à Distância 1.250,00
Diretor de Centro de Educação Profissional 1.250,00
Chefe de Secretaria de Unidade Escolar Especial 800,00



Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 1 800,00
Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 2 660,00
Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 3 560,00
Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 4 460,00
Chefe de Secretaria de Unidade Escolar de Porte 5 400,00
Chefe de Secretaria de Núcleo de Tecnologia Educacional 800,00
Chefe de Secretaria de Núcleo Regional de Educação à Distância 800,00
Chefe de Secretaria de Centro de Educação Profissional 800,00
Diretor­Geral de Unidade de Saúde de Porte 1 5.500,00
Diretor­Geral de Unidade de Saúde de Porte 2 4.000,00
Diretor­Geral de Unidade de Saúde de Porte 3 3.000,00
Diretor Administrativo de Unidade de Saúde de Porte 1 4.000,00
Diretor Administrativo de Unidade de Saúde de Porte 2 3.000,00
Diretor Administrativo de Unidade de Saúde de Porte 3 2.000,00
Diretor Técnico de Unidade de Saúde de Porte 1 4.000,00
Diretor Técnico de Unidade de Saúde de Porte 2 3.000,00
Diretor Técnico de Unidade de Saúde de Porte 3 2.000,00
Diretor Educacional (Vide Lei n. 14.658, de 08­01­2004) 4.200,00
Diretor de Unidade Universitária de Porte 1
Acrescido pela Lei nº 15.631, de 30­3­2006.

5.200,00

Diretor de Unidade Universitária de Porte 2
Acrescido pela Lei nº 15.631, de 30­3­2006.

4.800,00

Diretor de Unidade Universitária de Porte 3
Acrescido pela Lei nº 15.631, de 30­3­2006.

4.400,00

Diretor de Unidade Universitária de Porte 4
Acrescido pela Lei nº 15.631, de 30­3­2006.

4.200,00

Representante da Polícia Civil A na Secretaria da Fazenda
Acrescido pela Lei nº 15.692, de 6­6­2006.

2.500,00

Representante da Polícia Civil B na Secretaria da Fazenda
Acrescido pela Lei nº 15.692, de 6­6­2006.

3.000,00

 


